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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2018 
Processo Administrativo nº 23110.001337/2018-20 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Hospital Escola da Universidade Federal 

de Pelotas (HE-UFPel), por meio da Unidade de Licitações, que está situada na Rua Gomes Carneiro, 01 – 

Campus Porto, Bairro Centro, Pelotas/RS, CEP 96010-610, telefone (53) 3284-3944, realizará licitação, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor preço por item, nos termos da Lei nº 10.520, 

de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, das Instruções Normativas SLTI/MPOG 

nº 05, de 26 de maio de 2017, nº 2, de 11 de outubro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

1. DATA, HORÁRIO E LOCAL PARA ABERTURA DA LICITAÇÃO 

DATA: 27/04/2018 

HORÁRIO: 09h00min (horário de Brasília) 

LOCAL:  www.comprasgovernamentais.gov.br 

UASG Gerenciadora: 154047 

1.1. O encaminhamento das propostas terá início com a divulgação do aviso de Edital no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, até a data e horário da abertura da licitação (definidos acima), 

exclusivamente por meio eletrônico. 

1.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública, observarão o horário de 

Brasília – DF. 

2. DO OBJETO 

2.1. Esta licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES, INCLUINDO VEÍCULOS E MOTORISTAS, conforme 01/2018, da 

Gerência Administrativa, e conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

2.2. O HE-UFPel reserva-se o direito de, a qualquer momento, aumentar ou reduzir o objeto deste Edital nos 

limites da Lei 8.666/93, art. 65, § 1º. 

2.3. Qualquer discordância entre a descrição do objeto neste edital e o contido no Compras Governamentais, 

valerá o primeiro. 

2.4. A licitação terá sua disputa em um item, conforme tabela constante do Termo de Referência. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 

interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

Pregão. 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/


 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS 

   
 

 
 

 

 
2 

 

 

3.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão 

ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 

sistema para imediato bloqueio de acesso. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF, conforme disposto no §3º do artigo 8º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 

11.10.10. 

4.1.1.  A licitante deverá estar cadastrada e habilitada parcialmente no Sistema de Cadastro 

Unificado de Fornecedores – SICAF, na forma da Lei. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

4.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.3. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.2.4. que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, 

concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 

4.2.5. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.2.6.   cooperativa de mão de obra, conforme no art. 5 da Lei n.º 12.690, de 19 de julho de 2012. 

4.3. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do 

sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.3.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

4.3.1.1. a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que seja 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte; 

4.3.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

4.3.3. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores;  

4.3.4. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.  

4.3.5. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
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5. DO ENVIO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário marcados 

para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

5.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília – DF. 

5.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao HE-UFPel 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.   

5.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

5.6.1. Valor mensal e total (12 meses) do item; 

5.6.2. Quantidade a ser contratada; 

5.6.3. Descrição detalhada do objeto, contendo, entre outras, as seguintes informações: 

5.6.3.1. A indicação dos sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças 

normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas 

datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO; 

5.6.3.2. A quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual; 

5.6.3.3. A relação dos materiais e equipamentos que serão utilizados na execução dos 

serviços, indicando o quantitativo e sua especificação.  

5.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado.  

5.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos 

serviços. 

5.8.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos 

do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

5.8.2. Caso a proposta apresente eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos que 

favoreça a Contratada, este será revertido como lucro durante a vigência da contratação, mas poderá 

ser objeto de negociação para a eventual prorrogação contratual 

5.9. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de entrega das propostas (abertura 

da sessão). 

5.9.1. Se por ventura o pregão demorar mais de 60 (sessenta) dias, o Pregoeiro poderá solicitar 

confirmação, por parte da licitante, de que renova sua proposta. Assim, a validade da proposta passa 

a ser de 60 (sessenta) dias a contar da data da renovação. 
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6. DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital ou que contenham vícios insanáveis. 

6.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.2.2.1. Eventual pedido de desclassificação do licitante deverá ser acompanhado de 

justificativa, cabendo ao pregoeiro deliberar sobre sua aceitação ou recusa. 

6.2.2.2. Se o pedido de desclassificação ocorrer durante a fase de lances e for possível a 

exclusão do lance pelo Pregoeiro antes do encerramento do item, o pedido será considerado 

aceito. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

6.5.1. Os lances deverão ser ofertados para o valor TOTAL do item, com apenas duas 

casas decimais. Caso o lance tenha mais de duas casas decimais, o Pregoeiro estará 

autorizado a adjudicar os itens desconsiderando a terceira e quarta casa após a vírgula, de 

forma que o valor fique com no máximo duas casas decimais. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

6.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.10. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.11. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá 

reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes.  

6.12. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema eletrônico 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 

(trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances.  

6.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de 

desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das 

propostas. 
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6.14. Encerrada a etapa de lances será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 

da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as licitantes qualificadas como 

microempresas ou empresas de pequeno porte, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se 

o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentado pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.15. Caso a melhor oferta válida tenha sido apresentada por empresa de maior porte, as propostas de 

licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de 

até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas com a 

primeira colocada. 

6.16. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.17. Caso a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes qualificadas como 

microempresa ou empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.18. Ao presente certame não se aplica o sorteio como critério de desempate. Lances equivalentes não serão 

considerados iguais, vez que a ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um 

dos critérios de classificação. 

7. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 

7.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao 

cumprimento das especificações do objeto. 

7.1.1. Em relação às especificações do objeto, sempre que necessário o Pregoeiro se reserva o 

direito de consultar a área técnica demandante, com a finalidade de analisar o cumprimento do objeto 

ofertado frente ao solicitado no edital. 

7.2. Não será aceita a proposta ou lance vencedor cujo preço seja incompatível com o estimado pela 

Administração ou manifestamente inexequível. 

7.3. Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

7.3.1.  Comprovadamente, for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, 

apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com 

os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda 

que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

7.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 

8.666, de 1993, a exemplo das enumeradas no §3º, do art. 29, da IN SLTI/MPOG nº 2, de 2008. 

7.5. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços ofertados 

para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da proposta, 

não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a 

legalidade e exequibilidade da proposta. 
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7.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

7.7. O Pregoeiro convocará o licitante para enviar documento digital, por meio de funcionalidade disponível 

no sistema (“enviar anexo”), estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob pena de não aceitação 

da proposta. Caso o sistema seja considerável instável pelo Pregoeiro, poderá ser convocado o licitante para 

envio de documentação via e-mail. 

7.7.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro. 

7.1.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do serviço ofertado, em compatibilidade com o Termo de Referência.  

7.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a continuidade da mesma. 

7.10. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 

em condições diversas das previstas neste Edital. 

7.10.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

7.10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.10.3. Caso haja necessidade, o Pregoeiro poderá realizar a negociação via e-mail, informando no 

chat o valor negociado. 

7.11. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, 

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

7.12. Para possíveis trocas de mensagens, após a fase de lances, inclusive em relação a negociação de 

valores, o Pregoeiro irá conceder prazo razoável para resposta do licitante. O prazo mínimo que será 

concedido é de dez minutos, podendo ser superior, a critério do Pregoeiro. 

8. DA HABILITAÇÃO  

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. SICAF; 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

8.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

8.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 
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8.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

8.2. O Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, em relação à 

habilitação jurídica, à regularidade fiscal, trabalhista à qualificação econômico-financeira e habilitação técnica 

conforme disposto nos arts. 4º, caput, 8º, § 3º, 13 a 18 e 43, III, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 

2010. 

8.2.1. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente 

quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF. 

8.2.2. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio oficial, 

ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a encaminhar, 

no prazo de 02 (duas) horas, documento válido que comprove o atendimento das exigências deste 

Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal 

das licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme estatui o 

art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

8.3. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores 

– SICAF além do nível de credenciamento exigido pela Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010, 

deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica, à Regularidade Fiscal e 

trabalhista: 

8.4. Habilitação jurídica:  

8.4.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.4.2. Em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de responsabilidade limitada: 

ato constitutivo em vigor, devidamente registrado, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 

de documentos de eleição de seus administradores; 

8.4.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

8.4.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

8.4.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 

Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição 

de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 

103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC; 

8.4.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

8.4.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

8.5. Regularidade fiscal e trabalhista: 

8.5.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

8.5.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 

da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 
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da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.5.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.5.4.  prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.5.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.5.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;  

8.5.7. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;  

8.5.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

8.6. Das condições de habilitação econômico-financeira: 

8.6.1.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um); 

8.6.1.2. Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) de, 

no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado da 

contratação; 

8.6.1.3. Patrimônio líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação; 

8.6.1.4. Patrimônio Líquido superior a 1/12 (um doze avos) do valor total dos contratos firmados 

com a Administração Pública e com a iniciativa privada. 

8.7. A licitante detentora da proposta classificada em primeiro lugar, para ser declarada vencedora, deverá 

estar cadastrada no SICAF, com a documentação válida, na forma da lei, mediante consulta “on-line”, e 

deverá, encerrada a etapa de lances, apresentar os documentos a que se refere o Subitem 8.14, deste 

Edital, por meio de funcionalidade disponível no sistema (“enviar anexo”). Caso o sistema seja considerável 

instável pelo Pregoeiro, a documentação poderá ser enviada por e-mail. 

8.7.1. O prazo mínimo para envio dos documentos será de 2 (duas) horas e será definido pelo 

Pregoeiro via chat em sessão pública. 

8.7.2.    Este prazo poderá ser prorrogado, a critério do Pregoeiro. 

8.7.3.  Somente mediante autorização do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do sistema, será 

aceito o envio da documentação por meio do e-mail pregao.heufpel@gmail.com. 

8.8. Posteriormente, quando solicitado pelo Pregoeiro, a documentação e proposta final deverão ser 

remetidas em original, por qualquer processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou 

por servidor da Administração, desde que conferido(s) com o original, ou publicação em órgão da imprensa 

oficial. 

8.8.1. O prazo máximo para postagem dos documentos será de até 03 (três) dias úteis, 

impreterivelmente. 
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8.8.2. O endereço para envio é o seguinte: Universidade Federal de Pelotas, Rua Gomes Carneiro, 

nº 01, Campus Porto, Prédio da Reitoria, Coordenação de Material e Patrimônio (CMP) - Licitações, 

CEP 96010-610. Bairro Centro, Pelotas/RS. 

 

Deverá constar os seguintes dizeres em sua parte externa frontal: 

 

DIVISÃO ADMINISTRATIVA FINANCEIRA 

UNIDADE DE LICITAÇÕES 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2018 

FIRMA OU DENOMINAÇÃO E CNPJ 

PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

8.9. O não encaminhamento dos documentos exigidos nos prazos estabelecidos poderá implicar na 

desclassificação do licitante, com consequente lançamento de advertência no sistema de 

cadastramento unificado de fornecedores – SICAF e/ou aplicação das penalidades cabíveis na lei. 

8.10. Junto aos documentos exigidos para habilitação também deverá ser enviada a proposta devidamente 

assinada. 

8.11. Ainda, para ser declarada vencedora, a licitante deverá estar cadastrada no SICAF, com a 

documentação válida, na forma da lei, mediante consulta online. O cadastro e a habilitação parcial serão 

verificados no SICAF, após a análise e julgamento da proposta de preços. No caso de a empresa possuir 

somente o cadastro obrigatório no SICAF, serão aceitas as certidões negativas emitidas pelas respectivas 

receitas estaduais e municipais. 

8.11.1. Caso alguma certidão referente ao cadastro obrigatório esteja vencida no SICAF, serão 

aceitas consultas aos respectivos sítios oficiais. 

8.12. Serão consultadas no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br as declarações da licitante vencedora 

relacionadas abaixo: 

8.12.1. Declaração de ciência e concordância com as condições contidas no Edital e seus Anexos, 

bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

8.12.2. Declaração, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores; 

8.12.3. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal; 

8.12.4. Declaração de que a proposta apresentada para esta licitação foi elaborada de maneira 

independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa Nº 02, de 16 de setembro 

de 2009 da SLTI/MP. 

8.13.  Caso a empresa assinale de forma negativa no Compras Governamentais alguma das declarações 

referentes ao subitem acima, será obrigatório o envio de declaração original para o endereço mencionado. 

8.14.  A documentação a ser enviada após a fase de lances, conforme subitem 8.7, é a seguinte:  

8.14.1. Proposta com valores finais negociados, devendo apresentar todos os dados da empresa, 

incluindo telefone e e-mail para contato. 

8.14.2. Certificação emitida por Instituição Pública Oficial ou instituição credenciada de que a licitante 

cumpre os critérios de Sustentabilidade Ambiental conforme IN 01/2010 SLTI/MPOG (conforme 

disposto no Termo de Referência). Na falta deste documento poderá ser apresentada a Declaração 
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de Sustentabilidade Ambiental devidamente assinada e com carimbo da empresa (modelo constante 

no Anexo II deste edital). 

8.14.3. Atestado de Capacidade Técnica (declaração ou certidão), fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, declarando ter a empresa licitante prestado ou estar prestando serviços 

compatíveis e pertinentes com o objeto licitado, demonstrando que o licitante administra ou 

administrou serviços de locação de veículo, com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do número de 

veículos, incluindo os motoristas, que serão necessários para suprir a demanda em decorrência desta 

licitação.  

8.14.3.1. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se 

decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado 

em prazo inferior. 

8.14.3.2. Atestado(s) ou Declaraçõe(s) que comprovem experiência mínima de 3 (três) anos, 

ininterruptos ou não, até a data da sessão pública de abertura deste pregão. 

8.14.3.2.1. Os períodos concomitantes serão computados uma única vez. 

8.14.3.2.2. Para a comprovação do tempo de experiência poderão ser aceitos outros 

documentos idôneos, mediante diligência do pregoeiro.  

8.14.3.3. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados apresentados, podendo ser solicitado a apresentar, dentre outros 

documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e 

local em que foram prestados os serviços. 

8.14.4. Balanço patrimonial do último exercício social exigível, apresentado na forma da lei; 

8.14.5. Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício social exigível, 
apresentado na forma da lei;  

8.15. Declaração de contratos firmados com a iniciativa privada e com a Administração Pública, 
vigentes na data da sessão pública de abertura deste Pregão, conforme modelo constante no Anexo 
IV; 

8.16. Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, 
expedida pelo distribuidor da sede do licitante, dentro do prazo de validade previsto na própria 
certidão, ou, na omissão desta, expedida até 60 (sessenta) dias contados da data da sua 
apresentação. 

 

8.17. O não encaminhamento dos documentos exigidos nos prazos estabelecidos poderá implicar na 

desclassificação do licitante, com consequente aplicação das penalidades cabíveis na lei. 

8.18. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, 

a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, comprovar a regularização. O prazo poderá 

ser prorrogado por igual período, a critério da Administração, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

8.19. A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. 

8.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

8.21. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
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8.22. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente. 

8.23. Os prazos poderão ser prorrogados por solicitação justificada do licitante desde que a solicitação seja 

formulada antes de findo o prazo estabelecido e a justificativa aceita pelo Pregoeiro. 

8.24. O não encaminhamento dos documentos exigidos nos prazos estabelecidos poderá implicar na 

desclassificação do licitante, com consequente aplicação das penalidades cabíveis na lei. 

8.25. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

9. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

9.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

9.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

9.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados 

os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

9.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

9.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 

9.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

10. DOS RECURSOS 

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal da licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta 

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 

contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação 

da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

10.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso; 

10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

10.2.3.  Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 

que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

neste Edital. 

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

11.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

11.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

12.1.  Será exigida a prestação de garantia pela Adjudicatária, como condição para a celebração do contrato, 

no percentual de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, optando por uma das seguintes 

modalidades: 

12.1.1. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

12.1.2. Seguro-garantia ou 

12.1.3. Fiança bancária. 

12.2. O prazo para apresentação da garantia será definido pela Administração, após a licitação e antes da 

assinatura do contrato, na convocação que será feita à empresa. 

12.3. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 

0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por 

cento).  

12.4. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Contratante a desclassificar a proposta e convocar 

a próxima licitante na ordem de classificação para a assinatura do contrato. 

12.5. Se, por algum motivo, a assinatura do contrato ocorrer antes da apresentação da garantia, esta deverá 

ser apresentada no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da assinatura. Caso a garantia não seja 

apresentada nesse prazo, a Contratante fica autorizada a promover a rescisão do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da 

Lei n. 8.666 de 1993. 

12.6. Será exigida garantia adicional, caso configurada a hipótese prevista do § 2º do artigo 48 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

12.6.1. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um 

período de mais 3 (três) meses após o término da vigência contratual, que deverá ser renovada em 

caso prorrogação contratual 

12.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

12.7.1.  prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;  

12.7.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução 

do contrato;  

12.7.3. as multas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante à Contratada;   

12.7.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela 

contratada, quando couber. 

12.8.  A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 

anterior, observada a legislação que rege a matéria. 
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12.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, na Caixa Econômica Federal, com 

correção monetária, em favor do contratante. 

12.10. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 

readequada ou renovada nas mesmas condições. 

12.11. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 

Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

12.12. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador 

aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

12.13. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela Contratante, para compensação de 

prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta da Contratada, esta deverá proceder à 

respectiva reposição no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que tiver sido notificada. 

12.14. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.  

12.15. Será considerada extinta a garantia: 

12.15.1.  com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 

Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do 

contrato; 

12.15.2.  no prazo de 03 (três) meses do fim da execução do contrato, constatado o regular 

cumprimento de todas as obrigações a cargo da Contratada, a garantia por ela prestada será liberada 

ou restituída e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos 

à Contratante. 

13. DO TERMO DE CONTRATO 

13.1.  Para o fiel cumprimento das obrigações assumidas, será firmado Contrato com a adjudicatária, de 

acordo com a legislação vigente, com vigência de 12 meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ser 

prorrogada por iguais e sucessivos períodos, com vantagens para a Administração, até o limite de 60 

(sessenta) meses, conforme minuta constante do Anexo VI, a qual será adaptada à proposta da empresa 

vencedora. 

13.2. A Universidade Federal de Pelotas convocará a adjudicatária, para assinar o Contrato e retirar a Nota de 

Empenho, a qual terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação para 

comparecer à Administração, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades 

previstas neste Edital. 

13.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura ou aceite do adjudicatário, mediante correspondência postal com aviso 

de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) 

dias, a contar da data de seu recebimento. 

13.2.2. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pela adjudicatária durante a vigência do 

contrato. 

13.2.3.  Caso a adjudicatária não fizer a comprovação referida no subitem anterior ou quando, 

injustificadamente, recusar-se a assinar o contrato, poderá ser convocado outro licitante, desde que 

respeitada a ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a 
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negociação, assinar o contrato, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 

demais cominações legais à primeira adjudicatária. 

13.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 

do adjudicatário e aceita pela Administração. 

13.4. Antes da assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 

realizará consulta “on line” ao SICAF, bem como ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados – CADIN, 

cujos resultados serão anexados aos autos do processo. 

13.4.1. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 

situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades 

previstas no edital e anexos. 

14. DO REAJUSTE 

14.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Contrato, anexo a 

este Edital. 

15. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

15.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

17. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

17.1. Os recursos orçamentários para fazer frente às despesas da presente licitação serão alocados na 

classificação abaixo: 

Gestão/Unidade (UGR): 154145 

Fonte de Recurso: 6153000300 

Programa de Trabalho (Ptres): 109671 

Elemento de Despesa: 339039 

PI: MAC2018 

18. DO PAGAMENTO 

18.1. O pagamento será realizado com base na somatória dos quilômetros rodados por todos os veículos, de 

acordo com as requisições atestadas, multiplicada pelo custo do quilômetro rodado; 

18.2. Para cada veículo é garantido à CONTRATADA o pagamento mensal mínimo equivalente a 800 

(oitocentos) quilômetros; 

18.3. A diferença entre o valor do pagamento mínimo (franquia) e o efetivamente devido (quilometragem 

rodada), quando este for menor, será considerada crédito da CONTRATANTE, exclusivamente para 

efeito de compensação de excedentes em faturamentos posteriores; 
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18.4.Sempre que o valor do pagamento mensal apurado, com base nos quilômetros efetivamente rodados for 

maior que o pagamento mínimo da franquia global por veículo tipo funcional, a CONTRATANTE pagará o 

excedente após deduzir eventuais créditos; 

18.5.Eventuais deduções serão realizadas de forma que a CONTRATADA nunca receba menos que o valor 

da franquia; 

18.6. A nota fiscal será emitida pela CONTRATADA após os seguintes procedimentos: 

18.6.1 Ao final de cada mês da execução contratual, a CONTRATADA apresentará um relatório 

prévio dos serviços executados no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada de 

acordo com as requisições atestadas; 

18.6.2. A CONTRATANTE terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data da 

apresentação do relatório, para aprovar ou rejeitar, de acordo com as requisições atestadas, no todo 

ou em parte, a prestação do serviço relatado pela CONTRATADA. 

18.7. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data do ateste da Nota 

Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações da 

Contratada.  

18.8. O pagamento somente será efetuado após a conferência do “atesto” pelo servidor competente (Fiscal) 

da nota fiscal apresentada pela Contratada, quitação de encargos sociais e encargos incidentes, e da 

verificação da perfeição técnica do trabalho realizado. 

18.9. O “atesto” da nota fiscal fica condicionado à verificação da sua conformidade apresentada pela 

CONTRATADA com os serviços efetivamente executados. O fiscal do contrato deve instruir o processo de 

pagamento com a Nota Fiscal ou Fatura e os demais documentos comprobatórios da prestação dos serviços 

e encaminhar para o setor de contratos que encaminhará para pagamento. 

18.10. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos ou circunstância que impeça 

a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

18.11. Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade 

do cadastramento da CONTRATADA no SICAF e/ou nos sites oficiais, devendo seu resultado ser impresso, 

autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

18.11.1. Será verificada também, antes do pagamento, a Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas, em consulta ao portal do Tribunal Superior do Trabalho. 

18.12. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 

inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 1991. 

18.12.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o 

disposto na Lei Complementar nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicável; 

18.13. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta-

corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, ou por outro meio previsto na 

legislação vigente. 

18.14. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

18.15. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

18.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias 

de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa 

de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 
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EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

19.1. As penalidades contratuais são as previstas no artigo 7º da Lei 10.520/2002 e artigo 28 do Decreto n. 

5450/2005, na Lei 8.666/1993 e demais normas cogentes: “Aquele que, convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta, não assinar o contrato ou ata de registro de preços, deixar de entregar 

documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 

modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, 

ficará impedido de licitar e de contratar com a União, e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de 

até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações 

legais”. 

19.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

19.2.1. não assinar a ata de registro de preços, não aceitar/retirar a nota de empenho ou não assinar o 

termo de contrato quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

19.2.2. apresentar documentação falsa; 

19.2.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

19.2.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

19.2.5. não mantiver a proposta; 

19.2.6. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

19.2.7. fraudar na execução do contrato; 

19.2.8. comportar-se de modo inidôneo; 

19.2.9. cometer fraude fiscal. 

 

19.3. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

19.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a CONTRATANTE;  

19.3.2. Multa moratória, que será aplicada da seguinte maneira, com base no valor do contrato 
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19.3.2.1. 5% (cinco por cento) para atraso de até 09 (nove) dias;  

19.3.2.2. 10% (dez por cento) para atraso de 10 (dez) a 29 (vinte e nove) dias;  

19.3.2.3. 20% (vinte por cento) a partir do 30º (trigésimo) dia de atraso 

19.3.3. Multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução parcial ou total do objeto;  

19.3.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 

anos;  

19.3.5. Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no 

SICAF pelo prazo de até cinco anos;  

19.3.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 

ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados; 

19.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas e os 

profissionais que:  

19.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos;  

19.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  

19.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

19.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto 

na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

19.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

19.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

20.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital. 

20.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail pregao.heufpel@gmail.com, ou por 

petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Marcílio Dias, nº 939, Divisão Administrativa Financeira, 

Unidade de Licitações, CEP 96020-480. Bairro Centro, Pelotas/RS.  

20.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. 

20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
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20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, 

até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 

eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

20.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

20.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados nos 

autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

21. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

21.1. Os serviços a serem fornecidos deverão ser prestados de acordo com os critérios de sustentabilidade 

ambiental contidos na Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e 

Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – SLTI/MPOG, no que 

couber. 

22. DAS NORMAS REGULAMENTADORAS DO MINISTÉRIO DO TRABALHO 

22.1.  A empresa Contratada deverá cumprir rigorosamente as Normas Regulamentadoras do Ministério do 

Trabalho aplicáveis à atividade contratada. 

22.2. A Contratada que descumprir alguma das Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho 

aplicáveis à atividade do presente contrato, durante a vigência deste, sofrerá sanções conforme tabela abaixo 

(por descumprimento entende-se a infração a qualquer cláusula de uma Norma Regulamentadora). 

Quantidade de infrações Sanção 

01 norma descumprida Advertência 

de 02 a 04 normas descumpridas Multa no valor de 0,2% do valor do contrato 

de 05 a 07 normas descumpridas Multa no valor de 0,5% do valor do contrato 

de 08 a 10 normas descumpridas Multa no valor de 1% do valor do contrato 

mais de 10 normas descumpridas Rescisão do Contrato 

 

22.3. As Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho estão disponíveis no sítio eletrônico do próprio 

Ministério Público do Trabalho, no endereço www.mpt.gov.br. 

22.4. O fiscal do contrato deverá exercer o controle e conferir se a empresa contratada está agindo de acordo 

com a legislação vigente. 

22.5. As infrações são cumulativas durante a vigência do contrato. 

22.6. Caso a Contratada cometa alguma infração (descumprimento de uma cláusula de qualquer Norma 

Regulamentadora do Ministério do Trabalho aplicável à atividade contratada) sofrerá advertência. A partir do 

cometimento de uma segunda infração a Contratada já receberá a sanção de multa no valor de 0,2% do valor 

do contrato, até o limite de quatro infrações. A partir da quinta infração receberá outra sanção além daquela 

recebida anteriormente, conforme quadro do item 22.2, e assim sucessivamente, até uma possível rescisão 

contratual por culpa da Contratada. 
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23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário pelo Pregoeiro.   

23.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

23.3.  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

23.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

23.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

23.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

23.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.9. Ao HE-UFPel, por interesse público justificado, é reservado o direito de revogar este Pregão, nos termos 

da legislação, sem que caiba aos participantes direito à reclamação ou indenização. 

23.10. A simples participação nessa licitação implica na aceitação plena e incondicional do inteiro teor 

expresso neste Edital. 

23.11. Após a fase de lances, toda e qualquer comunicação do HE-UFPel com a licitante poderá ocorrer por 

correio eletrônico (e-mail), sendo obrigação da empresa manter o cadastro atualizado no SICAF. O endereço 

de e-mail para contato utilizado na comunicação poderá ser aquele cadastrado no Formulário de Informações 

do Licitante (modelo anexo ao edital), ou o e-mail cadastrado no SICAF ou, ainda, o e-mail cadastrado na 

Proposta enviada após a fase de lances. 

23.11.1. A empresa, quando notificada via e-mail, deverá confirmar o recebimento do mesmo. Caso 

contrário, o prazo concedido para resposta começará a contar 24 horas após o envio do e-mail. 

23.12. Quando da emissão da Nota Fiscal, deverá ser fornecido nesta ou em anexo a mesma os dados 

bancários da Empresa. 

23.13. As dúvidas e inadimplência serão resolvidas no foro da Justiça Federal-Subseção Judiciária de 

Pelotas. 

23.14. Informações e outros elementos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta licitação, serão 

solicitados ao pregoeiro, exclusivamente através do endereço eletrônico: pregao.heufpel@gmail.com. 

23.15. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.ufpel.edu.br, e também poderão 

ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua Marcílio Dias, nº 939, Divisão Administrativa Financeira, Unidade de 

Licitações, CEP 96020-480. Bairro Centro, Pelotas/RS, nos dias úteis, no horário das 08h00min às 12h00min 

e das 13h30min às 17h30min, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
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23.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

23.16.1.  ANEXO I – Termo de Referência 

23.16.2. ANEXO II – Formulário de Informações da Licitante 

23.16.3. ANEXO III – Modelo de Declaração de Sustentabilidade Ambiental 

23.16.4. ANEXO IV - Modelo de declaração de contratos firmados com a iniciativa privada e a 

Administração Pública 

23.16.5. ANEXO V – Instrumento de Medição de Resultados 

23.16.6. ANEXO VI - Minuta de Termo de Contrato 

 

 

 

Pelotas, 05 de abril de 2018. 

 

 

 

 

 

 

Hadrisson Teixeira Cruz 

Pregoeiro 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2018 
Processo Administrativo nº 23110.001337/2018-20 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Esta licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES, INCLUINDO VEÍCULOS E MOTORISTAS, conforme 01/2018, da 

Gerência Administrativa, de acordo com as especificações e quantidades abaixo relacionadas: 

Item Qtd.* Unid. 
ESPECIFICAÇÃO DETALHADA do Material/Bem 

Permanente/Serviço 

Valor 

Unitário 

** 

Valor 

Total para 12 

meses 

1 

 

  

134.400 

(anual) 

 

 

KM 

Contratação de pessoa jurídica para a prestação 

de serviços continuados de transportes, incluindo 

veículos e motoristas, devidamente habilitados 

para transporte de pessoas em serviço, materiais, 

documentos e pequenas cargas, para atender a 

demanda do Hospital Escola da UFPel em 

deslocamentos, aferidos por quilômetro rodado, 

observados os detalhamentos técnicos e 

operacionais, especificações e condições 

constantes deste Termo de Referência. 

A adjudicação será Global pelo critério do menor 

preço a partir dos preços unitários cotados por 

“quilômetro rodado” (com quilometragem mensal 

estimada em um mil e quatrocentos quilômetros e 

anual de dezesseis mil e oitocentos por veículo e 

franquia mensal de 800 Km/mês por veículo), 

conforme especificações estabelecidas neste 

Termo de Referência.  

R$ 9,34 

 

 

 

 

 

R$ 

1.255.296,00 

 

 

 

 

 

 

1.1. *Observação 1: as quilometragens apresentadas acima são estimativas e serão executados de acordo 

com as necessidades e solicitações do Hospital Escola, não estando obrigado a contratante utilizar as 

quantidades estimadas. Para cada veículo é garantido à CONTRATADA o pagamento mensal mínimo 

equivalente a 800 (oitocentos) quilômetros; 
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**Observação 2: para composição da proposta deverão ser observados, entre outros aspectos, fornecimento 

do veículo, com combustível e manutenção, motorista, com salários não inferiores à convenção coletiva 

vigente, registrada no Ministério do Trabalho. Custos adicionais que repercutam, direta ou indiretamente 

sobre a mão de obra utilizada, tais como: vales-transporte, vales-alimentação ou outros benefícios legais 

concedidos, treinamentos; outros custos decorrentes do desempenho técnico, comercial, operacional, 

competitividade e lucro praticado pelo licitante; tributos e contribuições incidentes, materiais e insumos, 

despesas administrativas e operacionais, devidamente incluídos no preço. 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. A contratação dos serviços de transportes, objeto do presente termo de referência, é imprescindível para 

a execução dos serviços finalísticos do hospital e, sobretudo para atendimento aos usuários do SUS, tendo 

em vista que o hospital não possui estrutura de transportes com veículos e tampouco servidores no quadro 

de pessoal para realização dos serviços do presente termo de referência. Os veículos serão destinados ao 

atendimento dos programas PIDI e Melhor em Casa, além de atenderem as demandas administrativas do 

Hospital Escola. Sendo que 02 (dois) veículos servirão para atender prioritariamente ao PIDI, 04 (quatro) 

veículos, prioritariamente, serão usados para atenderem ao programa Melhor em Casa. Outros 02 (dois) 

veículos, ficarão à disposição do Hospital Escola para transporte de pessoas e materiais de apoio 

administrativo entre os diferentes prédios. A demanda por transporte administrativo do Hospital Escola vai 

desde o traslado de pessoal técnico entre os setores do Hospital (FAMED, Amílcar Gigante, Campus do 

Capão do Leão e depósito da Laneira), além do transporte do jurídico para audiências. 

2.2. O modelo de contratação por quilômetro rodado foi baseada na contratação realizada pelo Tribunal de 

Contas da União, contrato n° 18/2013, proveniente do pregão n° 32/2013. 

3. DA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO 

3.1. A contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de locação de veículos, 

incluindo motoristas, está prevista no § 1º, do art. 1º, do Decreto nº 2.271, de 07 de julho de 1997, bem como 

foi disciplinada pela Instrução Normativa nº 05/SLTI-MP, de 26 de maio de 2017, por ser considerado serviço 

auxiliar, necessário à Administração para o desempenho de suas atribuições, portanto passível de 

terceirização, cuja interrupção pode comprometer a continuidade de suas atividades. 

3.2. Os serviços de transporte a serem prestados são de deslocamento: 

a) de servidores e/ou pessoas a serviço do HOSPITAL ESCOLA DA UFPEL; 

b) de documentos; e 

c) de encomendas e pequenas cargas tais como: livros, cartazes, papéis, equipamentos, 

medicamentos e outros materiais administrativos; 

3.3. Os serviços serão solicitados através de requisição de veículos, emitida por servidores 

especialmente designados, contendo roteiro, motivo e justificativa, entre outros dados, visando a realização 

de serviço de transporte de pessoas ou entrega de documentos e/ou pequenas cargas, equipamentos, 

medicamentos, conforme indicado. O veículo obrigatoriamente deverá circular com servidor público ou 

empregado público, o qual deverá atestar o km inicial e final da viagem. O ateste não poderá ser feito por 

servidor terceirizado, salvo quando esse tiver autorização expressa do gestor máximo do órgão. 

3.3.1. As requisições deverão ser entregues na Unidade de Apoio Corporativa ao final de cada dia e 

estarão à disposição do fiscal de contrato para conferência e futuro ateste do serviço. 

3.4. A CONTRATADA executará os serviços em caráter permanente, em dias úteis, no horário 

compreendido das 8:00 às 18:00 horas, no período da tarde. Aos finais de semana, a CONTRATADA 

disponibilizará os veículos no horário compreendido das 8:00 às 12:00 horas. 
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3.5. Para esse serviço a CONTRATADA deverá disponibilizar, com exclusividade, 07 (sete) 

veículos tipo van e 01 (um) veículo tipo passeio. 

3.6. Os veículos deverão estar diariamente no Hospital Escola da UFPel, no horário fixado para início da 

execução dos serviços, onde serão vistoriados, pelo fiscal de contrato, para que sejam verificadas as 

condições de limpeza e conservação. 

3.7.  Os veículos ficarão estacionados, no período da prestação dos serviços, em local a ser 

determinado pela CONTRATANTE, podendo ser recolhidos, sob a responsabilidade da CONTRATADA, 

quando do término do horário fixado para prestação dos serviços ou permanecerem nas dependências do 

Hospital Escola ou da Universidade Federal de Pelotas mediante autorização expressa do fiscal do contrato e 

declaração da CONTRATADA de que assume total responsabilidade sobre eventuais danos causados aos 

veículos no período de permanência nas instalações do Hospital Escola ou da Universidade Federal de 

Pelotas. 

3.8. A CONTRATADA deverá disponibilizar os veículos imediatamente após o recebimento da chamada. 

3.9. A CONTRATADA poderá fazer escala de revezamento, para programação do horário de trabalho 

dos motoristas, substituições e/ou trocas de turnos, sem prejuízo do número mínimo indicado de veículos à 

disposição do Hospital Escola da UFPel. 

3.10. O instrumento de medição (hodômetro ou sistema similar) do veículo utilizado será acionado 

somente no ato do embarque do usuário e encerrar-se-á no ato do desembarque. Se o embarque e/ou 

desembarque for efetuado fora dos limites do Hospital Escola da UFPel, o instrumento de medição será 

acionado de forma a computar os quilômetros rodados com o veículo sem passageiro. 

3.11. A referência máxima de início do cômputo da quilometragem é a Sede do Hospital Escola da UFPel, 

localizada na Rua Professor Araújo, 538 - Pelotas, RS - Brasil. Caso o veículo já esteja em local com menor 

distância para a realização do serviço, este será o referencial para o início da contagem da distância. 

3.12. Quando solicitada, a CONTRATADA ficará obrigada a aguardar o usuário pelo prazo de até 30 

(trinta) minutos, sem quaisquer ônus adicionais ao Hospital Escola da UFPel, quando em deslocamentos cujo 

destino fique até 7 (sete) quilômetros. Para deslocamentos superiores a sete quilômetros o tempo de espera é 

de até uma hora. Ultrapassado esses períodos de tempo a CONTRATADA ficará desobrigada a aguardar o 

usuário no local. 

3.13. A CONTRATADA fica obrigada a subtrair da quilometragem rodada por veículo aquela utilizada para 

o abastecimento, manutenção, ou qualquer deslocamento do veículo efetuado no seu próprio interesse. 

3.14. Será objeto de cobrança apenas a quilometragem constante dos demonstrativos das requisições de 

transporte a serviço do Hospital Escola da UFPel, a ser conferida e aprovada pelo fiscal do contrato, de 

acordo com o trajeto verificado no transporte. 

3.15. Os motoristas contratados deverão possuir, no mínimo, carteira nacional de habilitação (CNH) 

categoria “B” para os serviços, sendo exigível o tempo mínimo de 2 (dois) anos de experiência na respectiva 

categoria, devidamente comprovada na CTPS. 

3.16. Os motoristas deverão possuir Curso de Primeiros Socorros, Direção Defensiva e Relações 

Humanas, que devem ser apresentados no dia do início das atividades, ou serem matriculados em tais cursos 

imediatamente à assinatura do contrato, sendo obrigatória, nesse caso, a apresentação dos certificados de 

conclusão no prazo de 60 (sessenta dias). 

3.17.  A CONTRATADA deverá designar Preposto para controle das operações durante o horário de 

prestação de serviços, que se reportará ao Fiscal do Contrato, como representante da CONTRATADA, 

visando ao perfeito controle de atendimentos, de acordo com o art. 68 da Lei nº 8.666/93. O Preposto deverá 

ser indicado mediante declaração de que deverá constar o nome completo, nº do CPF e do documento de 

identidade, além dos dados relacionados à sua qualificação profissional.  
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3.18. O preposto, uma vez indicado pela empresa e aceito pela Administração do Hospital Escola da 

UFPel, deverá apresentar-se a unidade fiscalizadora, em até 5 (cinco) dias úteis após a assinatura do 

contrato, para firmar, juntamente com o servidor designado para esse fim, o Termo de Abertura do Livro de 

Ocorrências, destinado ao assentamento das principais ocorrências durante a execução do contrato, bem 

como para tratar dos demais assuntos pertinentes à implantação de postos e execução do contrato relativos à 

sua competência. 

3.19. A empresa orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da 

Administração, inclusive quanto ao cumprimento dos Requisitos de Saúde Ocupacional e Segurança do 

Trabalho, Anexo II.  

4. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DO SERVIÇOS 

4.1. Os serviços serão executados na cidade de Pelotas e, excepcionalmente, no Entorno.  

4.2. Entende-se “Entorno” os Municípios de Rio Grande, Capão do Leão Os itinerários serão definidos pelo 

Hospital Escola da UFPel, de acordo com as necessidades dos serviços. 

 

5. DOS UNIFORMES 

5.1. Os uniformes a serem utilizados pelos motoristas deverão ser fornecidos na presença do Fiscal do 

Contrato, em até 10 (dez) dias do início da prestação dos serviços e cedidos novos uniformes a cada seis (06) 

meses.  

5.1.1. As peças dos uniformes deverão ser confeccionadas em tecido de boa qualidade, compatíveis 

com o clima da região onde será prestado o serviço, durável e que não desbote facilmente.  

5.1.2. Os sapatos deverão ser em couro maleável puro e não sintético.  

5.1.3. Os uniformes, para as categorias indicadas, deverão conter o emblema da empresa, de forma 

visível, preferencialmente, no blazer ou na camisa, podendo  para isto conter um bolso, do lado 

esquerdo, para a sua colocação.  

5.1.4. Uniforme para motorista feminino: 

A) Camisa de mangas compridas - 3 (três) peças; 

B) Gravata (padrão feminino) - 2 (duas) peças; 

C) Blazer na cor azul marinho - 2 (duas) peças; 

D) Calça comprida ou saia na cor azul marinho - 2 (duas) peças;  

E) e) Sapato em couro, na cor preta - 2 (dois) pares; 

F) Meia na cor preta - 2 (dois) pares; 

G) Cinto em couro, na cor preta - 2 (duas) peças.  

5.1.5. Uniforme para o motorista masculino  

A) Camisa de mangas compridas - 3 (três) peças;  

B) Gravata (padronizada) - 2 (duas) peças;  

C) Blazer na cor azul marinho - 2 (duas) peças; 

D) Calça comprida na cor azul marinho - 2 (duas) peças;  

E) Sapato em couro, na cor preta - 2 (dois) pares;  

F) Meia na cor preta - 2 (dois) pares;  
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G) Cinto em couro, na cor preta - 2 (duas) peças.  

6. DA ESPECIFICAÇÃO DOS VEÍCULOS 

6.1. Segue a especificação dos veículos que deverão ser utilizados no serviço: 

6.1.1. Veículo tipo “Van”, novo ou seminovo, com no máximo 2 (dois) anos de uso, 4 (quatro) 

portas laterais, capacidade para 7 (sete) passageiros (incluindo o motorista), com a com possibilidade 

da 3ª fileira de bancos ser rebatida para transporte de pequenas cargas, potência de no mínimo 110 

cv, com ar condicionado e sistema de som (no mínimo rádio AM/FM), devendo ser fornecido, 

juntamente com o motorista, combustível e todos os acessórios obrigatórios, aplicação de película 

(insulfilm) em todos os vidros do veículo, respeitados os índices de transparência normatizados na 

Resolução nº 254 do CONTRAN, de 26. 10.2007;  

6.1.2. Veículo tipo “Carro de passeio”, novo ou seminovo, com no máximo 2 (dois) anos de uso, 

com capacidade para 05 passageiros, motor 1.0, 04 portas, com ar condicionado e sistema de som 

(no mínimo rádio AM/FM), devendo ser fornecido, juntamente com o motorista, combustível e todos 

os acessórios obrigatórios, aplicação de película (insulfilm) em todos os vidros do veículo, respeitados 

os índices de transparência normatizados na Resolução nº 254 do CONTRAN, de 26. 10.2007;  

6.2. Os veículos deverão manter as características originais e cor padronizada de fábrica, não sendo 

permitido o uso de qualquer letreiro, marca ou logotipo que identifique a empresa, exceto adesivo com a 

logomarca da Universidade Federal de Pelotas - EBSERH e com os termos “a serviço do Hospital Escola da 

UFPel - EBSERH” ou outro para utilização em atividades específicas no formato indicado pelo 

CONTRATANTE  

6.3. Os veículos deverão ser movidos, preferencialmente, a combustíveis de origem renovável ou 

bicombustível, conforme estabelecido na Lei nº 9.660/98. 

6.4. Os veículos deverão encontrar-se em perfeito estado de conservação e manutenção, abastecidos e 

limpos interna e externamente, e com a documentação exigida. 

6.5. Os veículos disponibilizados deverão estar enquadrados nas categorias de maior eficiência energética 

do PBE (Programa Brasileiro de Etiquetagem Veicular) específica para cada categoria de veículo. 

6.6. É vedada a sublocação de carros de praça (táxi, UBER, e outras formas). 

7. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1. Os serviços deverão ser iniciados em até 30 dias a partir da assinatura do contrato. 

7.2. HORÁRIO, LOCAL E NÚMERO DE VEÍCULOS COM MOTORISTAS A SEREM APRESENTADOS DE 

SEGUNDA-FEIRA À SEXTA-FEIRA* 

 

Horário, local e número de veículos com motoristas a serem apresentados. 

HOSPITAL ESCOLA 

Horário Número 

8:00 8 
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9:00 1 

12:00 1 

14:00 8 

15:00 1 

*Horário estabelecido de acordo com a necessidade atual, poderá ser modificado conforme a 

demanda do Hospital Escola. 

7.3. HORÁRIO, LOCAL E NÚMERO DE VEÍCULOS COM MOTORISTAS A SEREM APRESENTADOS 

SABÁDO E DOMINGO* 

 

Horário, local e número de veículos com motoristas a serem apresentados. 

HOSPITAL ESCOLA 

Horário Número 

8:00 1 

*Horário estabelecido de acordo com a necessidade atual, poderá ser modificado conforme a demanda do 

Hospital Escola. 

8. DO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

8.1. A fiscalização técnica dos contratos deve avaliar constantemente a execução do objeto e utilizar o 

Instrumento de Medição de Resultado (IMR), anexo V, para aferição da qualidade da prestação dos serviços, 

devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a 

contratada não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida 

as atividades contratadas;  

8.1.1. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 

avaliação da prestação dos serviços. 

8.2. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado deverá 

monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir 

para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.  

8.3. O fiscal técnico do contrato deverá apresentar à contratada a avaliação da execução do objeto ou, se for 

o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

8.3.1. A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 

conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade 

da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

8.3.2. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 

relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 

previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada 

de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 
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8.3.3. O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 

escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação 

dos serviços. 

8.4. Para efeito de recebimento, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do contrato deverá apurar o 

resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que 

poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório. 

9. DA FISCALIZAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL, TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 

9.1. Para fins de acompanhamento do adimplemento de suas obrigações fiscais, trabalhistas e 

previdenciárias, a CONTRATADA deverá entregar ao fiscal a documentação a seguir relacionada: 

9.1.1. Mensalmente, acompanhando a Nota Fiscal/Fatura referente ao serviço prestado, no setor 

responsável pela fiscalização do contrato, cópias autenticadas em cartório ou cópias simples 

acompanhadas de originais, dos seguintes documentos: 

9.1.1.1. Prova de regularidade relativa à seguridade social; 

9.1.1.2. Certidão de Regularidade do FGTS-CRF; 

9.1.1.3. Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União; 

9.1.1.4. Certidão Negativa de Débitos das Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede da CONTRATADA; e 

9.1.1.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

9.1.2. Os documentos relacionados acima poderão ser substituídos, total ou parcialmente, por 

extrato válido e atualizado do SICAF. 

9.1.3. Além dos documentos supracitados, a Contratada deverá apresentar, juntamente 

com a Nota Fiscal/Fatura, arquivo digital com os comprovantes de pagamento das 

seguintes obrigações aos seus empregados envolvidos na prestação dos serviços: 

a) Recolhimento da contribuição previdenciária estabelecida para o empregador e seus 

empregados, conforme dispõe o artigo 195, § 3º da Constituição Federal, referente ao mês da 

prestação dos serviços da Nota Fiscal/Fatura apresentada, sob pena de rescisão contratual, 

comprovada por meio da apresentação dos seguintes documentos: 

i) cópia do protocolo de envio de arquivos, emitida pela Conectividade Social (GFIP); 

ii) cópia do Comprovante de Declaração à previdência Social; 

iii) cópia da Guia da Previdência – GPS, com a autenticação mecânica ou 

acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou do comprovante 

emitido quando o recolhimento for efetuado pela Internet; 

iv) cópia da relação dos trabalhadores constantes do arquivo SEFIP (RE). 

b) Recolhimento do FGTS, relativo ao mês da nota fiscal ou fatura apresentada, compatível 

com os empregados vinculados à execução contratual, nominalmente identificados, 

comprovado por meio da apresentação dos seguintes documentos: 

i) cópia do protocolo de envio de arquivo, emitido pela Conectividade Social (GFIP); 



 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS 

   
 

 
 

 

 
28 

 

 

ii) cópia da Guia de Recolhimento do FGTS (GRF) com a autenticação mecânica ou 

acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou do comprovante 

emitido, quando o recolhimento for efetuado pela Internet;  

iii) cópia da relação dos trabalhadores constantes do arquivo SEFIP (RE). 

c) Remuneração, correspondente ao mês da nota fiscal ou fatura apresentada, compatível 

com os empregados vinculados à execução contratual nominalmente identificados, 

comprovado por meio da apresentação dos seguintes documentos: 

i) folha de pagamento de salários; 

ii) recibo/comprovante de pagamento de salários; 

iii) cópia dos contracheques assinado pelos empregados. 

d) recibo/comprovante do fornecimento de vale-transporte, na forma da legislação vigente, 

quando cabível, correspondente ao mês subseqüente ao da prestação dos serviços a que se 

refere a nota fiscal/fatura; 

e) recibo/comprovante do fornecimento de vale-alimentação, na forma da legislação 

vigente, quando cabível, correspondente ao mês subseqüente ao da prestação dos serviços a 

que se refere a nota fiscal/fatura; 

f) cópia do controle de ponto dos empregados, por folha de ponto, por ponto eletrônico ou 

por outro meio, que não seja padronizado, em consonância com a Súmula 338/TST, 

correspondente ao mês da nota fiscal/fatura; 

g) aviso de férias, devidamente pagas, juntamente com o adicional de férias, na forma da 

lei, correspondente ao mês da nota fiscal/fatura, quando couber; 

h) documento que comprove a concessão de aviso prévio, se houver, trabalhado ou 

indenizado seja por parte da empresa ou por parte do trabalhador, quando couber; 

i) recibo de entrega da Comunicação de Dispensa (CD) e do Requerimento de Seguro 

Desemprego, nas hipóteses cabíveis para a concessão do referido benefício (na ocorrência 

de dispensa sem justa causa, por exemplo); 

j) cópia do Atestado de Saúde Ocupacional (ASO), periódico, retorno, alteração (mudança 

de função) ou demissional; 

k) salário-família (comprovante de freqüência escolar, para crianças de 07 a 14. 

 

9.1.4.   Até 10 (dez) dias após o último mês de prestação dos serviços (extinção ou rescisão do 

contrato), ou após a demissão de empregado, apresentar a documentação adicional abaixo 

relacionada, acompanhada de cópias autenticadas em cartório ou de cópias simples acompanhadas 

de originais: 

9.1.4.1.termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, 

devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 

9.1.4.2.guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às 

rescisões contratuais; 

9.1.4.3. extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada 

empregado demitido. 

                                                                   

9.1.5. Caso a CONTRATADA não honre com os encargos trabalhistas e previdenciários concernentes 
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a este contrato, fica a CONTRATANTE autorizada a depositar judicialmente os valores referentes às 

faturas em que se verifiquem pendências.  

10. DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE 

10.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente diariamente por meio do controle do hodômetro do veículo 

e verificação de que os serviços foram prestados em conformidade com as especificações constantes neste 

Termo de Referência e na proposta; 

10.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta; 

10.3.  Os serviços serão recebidos definitivamente a partir do recebimento da Nota Fiscal/Fatura, após a 

verificação da qualidade e quantidade mensal do serviço executado, com a consequente aceitação mediante 

atesto do Fiscal do Contrato; 

10.4.  O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

11. DA NOTA FISCAL 

11.1. Quando da emissão da Nota Fiscal, deverá ser informado no verso desta os dados bancários da 

Empresa (banco, agência e conta corrente).  

11.2. Deverá ser informado na Nota Fiscal, ainda, a descrição completa e detalhada do serviço. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 

12.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis; 

12.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 

serviços, fixando prazo para a sua correção; 

12.4. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de comprovada 

necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o trabalho seja 

prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista; 

12.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas no 

Edital e seus anexos; 

12.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos termos 

do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017, quando couber. 

12.7. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

12.7.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente 

aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 

atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

12.7.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
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12.7.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à 

função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

12.7.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 

entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 

passagens. 

12.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

13.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e, ainda 

13.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

13.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

13.1.3. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

de início dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

13.1.4. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

13.1.5. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

13.1.6. prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante; 

13.1.7. responsabilizar-se pelo fiel cumprimento dos serviços, utilizando-se de empregados treinados, 

de bom nível educacional e moral, devidamente habilitados a prestarem serviços de transporte de 

passageiros ou cargas, com qualidade; 

13.1.8.  manter os seus empregados, quando em horário de trabalho, a serviço do Hospital Escola, 

devidamente uniformizados, identificados por crachá da CONTRATADA, com identificação “a serviço 

do Hospital Escola”, fornecido pela empresa e de crachá de acesso fornecido pela CONTRATANTE 

quando necessário; 

13.1.9. . substituir imediatamente, com a prévia anuência da CONTRATANTE, qualquer motorista 

que seja julgado inconveniente à ordem ou às normas disciplinares do Hospital Escola ou no caso de 

afastamento, falta, impedimento legal ou férias, de maneira que não prejudique o andamento e a boa 

execução dos serviços; 

13.1.10. manter seus funcionários sob vínculo empregatício exclusivo da empresa, 

responsabilizando-se por todos os ônus decorrentes da execução dos serviços, inclusive salários de 

pessoal, e todos os benefícios previstos nas leis trabalhistas, previdenciárias e demais exigências 

legais para o exercício da atividade objeto desta contratação; 

13.1.11. fazer com que seus empregados cumpram, rigorosamente, todas as suas obrigações e 

boa técnica nos serviços; 

13.1.12. manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e 

qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em 

razão da execução do objeto deste contrato, devendo orientar os empregados nesse sentido; 
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13.1.13. assumir as obrigações estabelecidas na legislação, quando seus empregados forem 

envolvidos em acidentes de trabalho; 

13.1.14. assumir as obrigações estabelecidas na legislação em casos de infrações às leis de 

trânsito; 

13.1.15. fornecer transporte aos seus empregados nos dias de greve, de forma que os serviços 

não sofram solução de continuidade; 

13.1.16. acatar as orientações do Fiscal do contrato ou de seu substituto legal, sujeitando- se a 

mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às 

reclamações formuladas; 

13.1.17. prestar esclarecimento ao  Hospital Escola sobre eventuais atos ou fatos noticiados 

que a envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da prestação 

dos serviços contratados; 

13.1.18. responder por danos/desaparecimento causados ao patrimônio do Hospital Escola, aos 

seus servidores e a terceiros, por culpa, dolo, negligência ou imprudência de seus empregados ou 

prepostos, bem como os danos à integridade física das pessoas a serviço da CONTRATANTE, 

conduzidas nos veículos; 

13.1.19. apresentar ao Fiscal do contrato quadro nominativo de todo contingente de empregados 

destinados a prestar os serviços contratados, acompanhados de cópias da Carteira de Identidade, 

Carteira de Trabalho, Carteira Nacional de Habilitação, CPF, inclusive nos casos de substituição; 

13.1.20. disponibilizar os veículos até o início das atividades, conforme estipulado na ordem de 

serviço, devendo, no mesmo prazo, apresentar relatório com os veículos disponíveis para realização 

do objeto da presente licitação, contendo modelo, ano, placa e o Renavam – Registro Nacional de 

Veículos Automotores  dos veículos alocados, cópia autenticada dos documentos dos veículos e os 

da apólice de seguro geral/total de cada um dos veículos; 

13.1.21. em caso de troca de qualquer veículo ou motorista, principalmente, no que tange aos 

motoristas, a CONTRATADA deverá atualizar os dados junto à Fiscalização da CONTRATANTE. 

13.1.22. contratar apólice de seguro de veículo contra sinistros deverá contemplar no caso de 

APP/Morte ou Invalidez o valor mínimo de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) por passageiro; 

13.1.23. exercer rígido controle com relação à validade da Carteira Nacional de Habilitação de 

cada motorista, verificando se a categoria é compatível com os serviços prestados, bem como manter 

regularizada a documentação do veículo, validade de equipamentos obrigatórios (ex. validade 

carga/extintor de incêndio); 

13.1.24. substituir, imediatamente o veículo de sua propriedade que não se apresente em 

perfeitas condições de utilização; 

13.1.25. permitir, a qualquer tempo, a realização de inspeção nos veículos colocados à disposição 

do Hospital Escola, com a finalidade de verificar as condições de conservação, manutenção, 

segurança e limpeza ou aferição de hodômetro; 

13.1.26. disponibilizar aparelhos de comunicação tipo celulares, nextel ou similares para os 

condutores usarem durante a prestação dos serviços; 

13.1.27. adotar providências necessárias ao socorro de vítimas em caso de acidente de trânsito, 

isolamento do local (triângulo, pisca-alerta, etc), comunicação a autoridades para resgate (corpo de 

bombeiro), policiais e de trânsito, bem como informar imediatamente à CONTRATANTE; 

13.1.28. substituir, em caso de avaria mecânica ou acidente de trânsito, o veículo 

avariado/acidentado no intervalo de até 1 (uma) hora, a partir da notificação expedida pela 

CONTRATANTE;  
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13.1.29. A substituição de veículos, por quaisquer outras razões, deverá ser realizada em até 2 

(duas) horas, a partir da notificação expedida pela CONTRATANTE. 

13.1.30. assumir todas as despesas com os veículos de sua propriedade, inclusive as relativas a 

combustível, manutenção acidentes, multas, pedágio, impostos, estacionamento, taxas, 

licenciamentos, seguro geral e outras que incidam direta ou indiretamente sobre os serviços ora 

contratados, isentando a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade jurídica ou financeira em 

quaisquer ocorrências; 

13.1.31. informar à CONTRATANTE qualquer irregularidade que ocorrer com o velocímetro, com 

seus lacres ou com o hodômetro, devendo neste caso ser apurada a medição da quilometragem 

devida e a correção providenciada de imediato. 

13.1.32. As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT) deverão apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços: 

13.1.32.1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do 

posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de 

Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, 

quando for o caso; 

13.1.32.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 

responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada 

pela contratada; e 

13.1.32.3. Carteira Nacional de Habilitação (CNH); 

13.1.32.4. exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os 

serviços; 

13.1.32.5. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo 

empregado que se vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o 

desligamento de empregados no curso do contrato de prestação de serviços deve ser 

devidamente comunicado, com toda a documentação pertinente ao empregado dispensado, à 

semelhança do que se exige quando do encerramento do contrato administrativo. 

13.1.33. A contratada deverá apresentar mensalmente junto com a nota fiscal a documentação 

relacionada no item 9.1.1 do TR. 

14. DA SUBCONTRATAÇÃO 

14.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

15. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

15.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 

sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 

pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a 

Contratada que: 
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16.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

16.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

16.1.3. fraudar na execução do contrato; 

16.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

16.1.5. cometer fraude fiscal; 

16.1.6. não mantiver a proposta. 

16.2. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

16.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a CONTRATANTE;  

16.2.2. Multa moratória, que será aplicada da seguinte maneira, com base no valor do contratoA 

Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

16.2.2.1. 5% (cinco por cento) para atraso de até 09 (nove) dias;  

16.2.2.2. 10% (dez por cento) para atraso de 10 (dez) a 29 (vinte e nove) dias;  

16.2.2.3. 20% (vinte por cento) a partir do 30º (trigésimo) dia de atraso. 

16.2.3. Multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução parcial ou total do objeto;  

16.2.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 

anos;  

16.2.5. Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no 

SICAF pelo prazo de até cinco anos;  

16.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 

ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados. 

16.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas e 

os profissionais que; 

16.3.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos;  

16.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  

16.3.3.  Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 
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16.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

16.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

16.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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ANEXO II 
 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES DA LICITANTES 
 

FAVOR ENVIAR ESTE FORMULÁRIO EM FORMATO “.DOC” OU SIMILAR 
 
 

 Prezado(a) Licitante: 
 
 Pedimos que preencha as informações solicitadas abaixo para facilitar o processo de elaboração de 
eventuais Atas de Registro de Preços, assim como para a construção e manutenção de uma base de dados 
cadastrais das empresas licitantes participantes dos Pregões do Hospital Escola da Universidade Federal de 
Pelotas (HE-UFPel). 
 
 

 Enviar as informações por e-mail para pregao.heufpel@gmail.com 
 
 

DADOS CADASTRAIS 

Nome da Empresa: 

Clique aqui para digitar o nome da empresa 

CNPJ: 

Clique aqui para digitar o CNPJ 

Endereço (completo e atualizado): 

Clique aqui para digitar o endereço 

CEP: 

Digite o CEP aqui 
Cidade: 

Clique aqui para digitar a cidade 
Estado: 

XX 

Telefone: 

Digite o telefone aqui 
Telefone 02 (opcional): 

Digite o telefone aqui 

e-mail para licitações: 

Clique aqui para digitar o e-mail 

Nome do representante legal*: 

Clique aqui para digitar o nome do representante legal 

CPF: 

Digite o CPF aqui 
RG: 

Digite o RG aqui 

* Nome da pessoa responsável pela assinatura de eventuais Atas de Registro de Preço e/ou Contratos. 

 

DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA 

Nº Código do Banco: 

Digite aqui 
Nome do Banco: 

Clique aqui para digitar o nome do banco 

Nº Agência Bancária: 

Digite aqui 
Nº Conta Corrente: 

Digite aqui 
Dígito (Conta Corrente): 

Digite aqui 

Obs.: Pagamentos só serão efetuados em Conta Corrente no CNPJ da Empresa 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

 

 

 A Empresa ___________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

_______________/_______-____, sediada na cidade de _________________________ Estado 

__________________ à rua ____________________________________ nº __________ bairro 

________________________, CEP_______________-______, fone _________________, fax 

__________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). 

_______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº __________________, 

CPF nº __________________, para fins de habilitação no Pregão Eletrônico 03/2018, DECLARA  

expressamente que atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, 

respeitando as normas de proteção do meio ambiente, em conformidade com a Instrução Normativa 

01/2010 da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento 

e Gestão (SLTI-MPOG). 

 Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.  

 
Local e data. 
 
 
 
 
___________________________________ 
Assinatura e carimbo 
(nome do representante legal) 
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ANEXO IV 

 MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM  

A INICIATIVA PRIVADA E COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 
 

Declaramos que a empresa _______________________________________, inscrita no 
CNPJ (MF) nº ____________________, possui os seguintes contratos firmados com a iniciativa privada e 
administração pública: 

 
Nome do Órgão/Empresa Nº/Ano do Contrato Data de assinatura        Valor total do contrato 
_____________________ ________________ ________________ _        _________________ 
_____________________ ________________ ________________ _        _________________ 
_____________________ ________________ ________________ _        _________________ 

                                   Valor Total dos Contratos  _______________ 
 

 
Local e data 

 
______________________________________________ 

Assinatura e carimbo do emissor 
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ANEXO V 

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO – IMR (ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO) – 

A União, por intermédio do Hospital Escola da Universidade Federal de Pelotas, CNPJ , com 

sede na Rua Gomes Carneiro número 1 Pelotas/RS, representada neste ato por 

__________________________,  em seqüência denominada simplesmente Contratante; e a 

pessoa jurídica __________________________, CNPJ n.o _______________, com sede na 

________________________________________, neste ato representada por 

_________________________________________________, portador do CPF n.o 

___________________ e da Cédula de Identidade RG n.o _________________________, daqui 

por diante denominada simplesmente Contratada, firmam o presente Instrumento de Mediçaõ de 

Resultado – IMR (Acordo de Nível de Serviços), como anexo ao contrato de prestação de 

serviços. 

1. Definiçaõ: Instrumento de Medição de Resultado ou Acordo de Nível de Serviços – ANS é o 

mecanismo que define, em bases compreensíveis, tangíveis, objetivamente observáveis e 

comprováveis, os níveis esperados de qualidade da prestação dos serviços e respectivas 

adequações de pagamento.  

2. Objetivo a atingir: prestação do serviço em elevados níveis de qualidade, para fins de 

eficiência e economicidade.  

3. Forma de avaliaçaõ: definição de situações (indicadores) que caracterizem o não 

atingimento do objetivo, e atribuição de grau de correspondência de 1 a 7, de acordo com os 

Indicativos de metas a cumprir, compreendendo descontos de 0,1% a 2,0% do valor mensal 

contratado.  

4. Descontos x sanções administrativas: embora a aplicação de índices aos indicativos seja 

instrumento de gestão contratual, não configurando sanção, a Administração da Contratante 

poderá, pelo nível crítico de qualidade insuficiente em qualquer dos indicativos, aplicar as 

penalidades previstas em contrato, ficando desde já estabelecido que, quando o percentual 

de descontos no mês for superior a 10% (dez por cento), poderá restar caracterizada 

inexecução parcial do contrato, o que implicará na abertura de procedimento de aplicação 

de sanção administrativa, nos termos da Lei e do Contrato, observada o contraditório 

e ampla defesa.  

5. Especificação da falha e do respectivo grau em que se enquadra – tabela 01:  

ITE

M 
DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO 

GRA

U 

01 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais, 

por dia de suspensão/interrupção;  
06 

02 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou consequências 

letais aos administrados ou a seus empregados, bem como servidores e frequentadores do 

Hospital Escola, em face do contrato ou em razão dele, por evento;  

06 

03 
Manter ou designar trabalhador sem a qualificação/habilitação exigida para executar os serviços 

contratados, após notificação à contratada, por posto e por dia;  
03 

04 Deixar de efetuar o pagamento de salários, seguros, encargos fiscais e sociais (INSS, FGTS, 06 
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auxílio alimentação, auxílio transporte etc), bem como deixar de arcar com quaisquer despesas 

diretas e/ou indiretas relacionadas à execução do contrato. Por item descumprido.  

05 

Deixar de apresentar documento contratual exigido quando solicitado ou recusar/retardar a 

prestação de informação que foi solicitada, inclusive nos casos de respostas a 

notificação/intimação, por evento;  

04 

06 Deixar de cumprir determinação formal ou instrução do fiscalizador, por ocorrência;  01 

07 
Deixar de cumprir quaisquer dos itens do edital e seus anexos não previstos nesta tabela, após 

notificação pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência;  
02 

08 
Deixar de substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não preste os serviços 

a contento, por empregado e por dia;  
03 

09 

Deixar de cumprir quaisquer dos demais itens ou obrigações do edital e de seus anexos não 

previstos nesta tabela por item e por ocorrência, inclusive os previstos no item 13 do Termo de 

Referência (Das Obrigações da Contratada).  

01 

10 
Efetuar o pagamento de salários, seguros, encargos fiscais e sociais (INSS, FGTS, auxílio 

alimentação, auxílio transporte etc) com atraso, por dia de atraso;  
03 

11 Atrasar na entrega de EPIs, conforme norma vigente, por dia de atraso;  03 

12 Atrasar na entrega de uniformes, por dia de atraso. 01 

13 Deixar o empregado de utilizar EPIs por empregado e por dia, após notificação para correção;  05 

14 
Deixar o empregado de usar uniformes ou utilizar em desconformidade com o exigido, por 

empregado e por dia, após notificação à contratada para correção;  
01 

15 
Deixar de substituir empregado ausente, inclusive em caso de faltas injustificadas, afastamentos 

legais e férias, por empregado e por dia;  
05 

16 

Não utilização ou utilização irregular do ponto eletrônico pelos empregados, salvo em caso de 

pane, desde que em caso isolado e mediante comunicação à fiscalização do contrato; ou, quando 

não exigível, assinatura fraudulenta ou irregular da folha de ponto (assinatura em data pretérita, 

futura ou mediante registro de horário britânico). Por dia de ocorrência.  

01 

17 
Atraso reincidente dos empregados no início da prestação de serviços, após notificação à 

contratada para correção. Por empregado e por dia.  
01 

18 
Deixar de manter os requisitos de habilitação durante a vigência do contrato , especialmente os 

relacionados à regularidade fiscal e trabalhista, por mês de descumprimento.  
02 

19 Deixar de indicar e manter o preposto durante a execução contratual por dia de ocorrência.  02 

 

6.      Apuração do valor a ser deduzido, em função do grau de falha – tabela 02:  

O pagamento mensal ficará vinculado ao cumprimento do Nível de Serviço definido neste Anexo, bem 

como pela análise de ausências na prestação de serviços e sanções administrativas.  

O valor do pagamento mensal dos serviços será́ calculado como sendo o valor mensal do contrato 

subtraídos os descontos (pela aplicação deste Instrumento), glosas (por não prestação de serviços) e 

multas (sanções administrativas) computadas e aplicáveis no período correspondente.  
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GRAU  CORRESPONDÊNCIA  

01  0,1% sobre o valor mensal do contrato  

02  0,2% sobre o valor mensal do contrato  

03  0,4% sobre o valor mensal do contrato  

04  0,6% sobre o valor mensal do contrato  

05  1,0% sobre o valor mensal do contrato  

06  2,0% sobre o valor mensal do contrato 
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ANEXO VI 

 

MINUTA DO CONTRATO 

PROCESSO Nº XXXXX.XXXXXX/XXXX-XX 

 

CONTRATO Nº XXXX/XXXX 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE TRANSPORTE INCLUINDO VEICULOS E 

MOTORISTAS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS E A EMPRESA 

XXXXXXX. 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS, com sede na Rua Gomes Carneiro nº 01 - 

Porto, Pelotas/RS, CEP 96010-610, inscrita no CNPJ sob o nº 92.242.080/0001-00, neste ato representado 

pelo seu Reitor, Prof. Pedro Rodrigues Curi Hallal, brasileiro, portador da cédula de Identidade n° 

7051603285-SSP/RS, e inscrito no CPF sob o nº 966.240.940-87, residente e domiciliado nesta cidade de 

Pelotas – RS, nomeado pelo Decreto de 22 de dezembro de 2016, publicado em 23/12/2016 no D.O.U., 

seção 02, representando o HOSPITAL ESCOLA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS, inscrito no 

CNPJ 92.242.080/0002-90, com sede na Rua Professor Araújo nº 538, Centro, Pelotas/RS,e em 

conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE, e a empresa XXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o nº XX.XXX.XXX.XXX-XX, sediada no 

município de XXX, na Rua XXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. 

XXXXXXX, portador da Carteira de Identidade nº XXXXXXXXXX, e CPF nº XXXXXXXXXX, tendo em vista o 

que consta no Processo nº XXXXX.XXXXXX/XXXX-XX, e o resultado final do Pregão Eletrônico n° 

XXX/XXXX, com fundamento na Lei nº 8.666, de 1993, e demais legislações correlatas, resolvem celebrar o 

presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 

continuados de transportes, incluindo veículos e motoristas, devidamente habilitados para transporte de 

pessoas em serviço, materiais, documentos e pequenas cargas, pelo período de 12 (doze meses), visando 

atender às necessidades e demandas do Hospital Escola da Universidade Federal de Pelotas em 

deslocamentos, aferidos por quilômetro rodado, observados os detalhamentos técnicos e operacionais, 

especificações e condições constantes no Termo de Referência e no edital e seus anexos. 

1.2. A adjudicação será Global pelo critério do menor preço a partir dos preços unitários cotados por 

“quilômetro rodado” para os veículos (com quilometragem mensal estimada de um mil e quatrocentos 

quilômetros por carro), conforme especificações estabelecidas no Termo de Referência. 

1.3. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico n° 

XXX/XXXX, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO 

2.1. A CONTRATADA executará o serviço de acordo com as especificações abaixo: 

Item 
Quantidade 
Estimada 

(12 meses) 
Unidade 

Código 
CATSER 

Especificação Detalhada 

 do Material/Bem Permanente/Serviço 

1 

134.400 

(anual) 

 

KM  

Contratação de pessoa jurídica para a prestação de 

serviços continuados de transportes, incluindo 

veículos e motoristas, devidamente habilitados para 

transporte de pessoas em serviço, materiais, 

documentos e pequenas cargas, para atender a 

demanda do Hospital Escola da UFPel em 

deslocamentos, aferidos por quilômetro rodado, 

observados os detalhamentos técnicos e 

operacionais, especificações e condições 

constantes no Termo de Referência. 

A adjudicação será Global pelo critério do menor 
preço a partir dos preços unitários cotados por 
“quilômetro rodado” (com quilometragem mensal 
estimada em um mil e quatrocentos quilômetros e 
anual de dezesseis mil e oitocentos por veículo e 
franquia mensal de 800 Km/mês por veículo), 
conforme especificações estabelecidas no Termo 
de Referência. 

Observação 1: as quilometragens apresentadas acima são estimativas e serão executados de acordo com as 

necessidades e solicitações do Hospital Escola, não estando obrigado a utilizar as quantidades estimadas, 

será pago à contratada o valor mensal referente à quilometragem realmente realizada no mês, considerando 

a franquia mensal de 800 Km/mês por veículo como franquia fixa a ser paga pela contratada. 

**Observação 2: para composição da proposta deverão ser observados, entre outros aspectos, fornecimento 

do veículo, com combustível e manutenção, motorista, com salários não inferiores à convenção coletiva 

vigente, registrada no Ministério do Trabalho. Custos adicionais que repercutam, direta ou indiretamente 

sobre a mão de obra utilizada, tais como: vales-transporte, vales-alimentação ou outros benefícios legais 

concedidos, treinamentos; outros custos decorrentes do desempenho técnico, comercial, operacional, 

competitividade e lucro praticado pelo licitante; tributos e contribuições incidentes, materiais e insumos, 

despesas administrativas e operacionais, devidamente incluídos no preço. 

2.2. A contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de locação de veículos, 

incluindo motoristas, está prevista no § 1º, do art. 1º, do Decreto nº 2.271, de 07 de julho de 1997, bem como 

foi disciplinada pela Instrução Normativa nº 05/SLTI-MP, de 26 de maio de 2017, por ser considerado serviço 

auxiliar, necessário à Administração para o desempenho de suas atribuições, portanto passível de 

terceirização, cuja interrupção pode comprometer a continuidade de suas atividades. 

2.3. Os serviços de transporte a serem prestados são de deslocamento: 

a) de servidores e/ou pessoas a serviço do HOSPITAL ESCOLA DA UFPEL; 

b) de documentos; e 

c) de encomendas e pequenas cargas tais como: livros, cartazes, papéis, equipamentos, 

medicamentos e outros materiais; 

2.4. Os serviços serão solicitados através de requisição de veículos, emitida por servidores especialmente 

designados, contendo roteiro, motivo e justificativa, entre outros dados, visando a realização de serviço de 

transporte de pessoas ou entrega de documentos e/ou pequenas cargas, equipamentos, medicamentos, 

conforme indicado. O veículo obrigatoriamente deverá circular com servidor público ou empregado público, o 



 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS 

   
 

 
 

 

 
43 

 

 

qual deverá atestar o km inicial e final da viagem. O ateste não poderá ser feito por servidor terceirizado, 

salvo quando esse tiver autorização expressa do gestor máximo do órgão. 

2.4.1. As requisições deverão ser entregues na Unidade de Apoio Corporativa ao final de cada dia e 

estarão à disposição do fiscal de contrato para conferência e futuro ateste do serviço. 

2.5. A CONTRATADA executará os serviços em caráter permanente, em dias úteis, no horário compreendido 

das 8:00 às 18:00 horas. Aos finais de semana, a CONTRATADA disponibilizará os veículos no horário 

compreendido das 8:00 às 12:00 horas. 

2.6. Para esse serviço a CONTRATADA deverá disponibilizar, com exclusividade, 07 (sete) veículos tipo van 

e 01 (um) veículo tipo passeio. 

2.7. Os veículos deverão estar diariamente no Hospital Escola da UFPel, no horário fixado para início da 

execução dos serviços, onde serão vistoriados, pelo fiscal de contrato, para que sejam verificadas as 

condições de limpeza e conservação. 

2.8.  Os veículos ficarão estacionados, no período da prestação dos serviços, em local a ser determinado 

pela CONTRATANTE, podendo ser recolhidos, sob a responsabilidade da CONTRATADA, quando do término 

do horário fixado para prestação dos serviços ou permanecerem nas dependências do Hospital Escola ou da 

Universidade Federal de Pelotas mediante autorização expressa do fiscal do contrato e declaração da 

CONTRATADA de que assume total responsabilidade sobre eventuais danos causados aos veículos no 

período de permanência nas instalações do Hospital Escola ou da Universidade Federal de Pelotas. 

2.9. A CONTRATADA deverá disponibilizar os veículos imediatamente após o recebimento da chamada. 

2.10. A CONTRATADA poderá fazer escala de revezamento, para programação do horário de trabalho dos 

motoristas, substituições e/ou trocas de turnos, sem prejuízo do número mínimo indicado de veículos à 

disposição do Hospital Escola da UFPel. 

2.11. O instrumento de medição (hodômetro ou sistema similar) do veículo utilizado será acionado somente 

no ato do embarque do usuário e encerrar-se-á no ato do desembarque. Se o embarque e/ou desembarque 

for efetuado fora dos limites do Hospital Escola da UFPel, o instrumento de medição será acionado de forma 

a computar os quilômetros rodados com o veículo sem passageiro. 

2.12. A referência máxima de início do cômputo da quilometragem é a Sede do Hospital Escola da UFPel, 

localizada na Rua Professor Araújo, 538 - Pelotas, RS - Brasil. Caso o veículo já esteja em local com menor 

distância para a realização do serviço, este será o referencial para o início da contagem da distância. 

2.13. Quando solicitada, a CONTRATADA ficará obrigada a aguardar o usuário pelo prazo de até 30 (trinta) 

minutos, sem quaisquer ônus adicionais ao Hospital Escola da UFPel, quando em deslocamentos cujo destino 

fique até 7 (sete) quilômetros. Para deslocamentos superiores a sete quilômetros o tempo de espera é de até 

uma hora. Ultrapassado esses períodos de tempo a CONTRATADA ficará desobrigada a aguardar o usuário 

no local. 

2.14. A CONTRATADA fica obrigada a subtrair da quilometragem rodada por veículo aquela utilizada para o 

abastecimento, manutenção, ou qualquer deslocamento do veículo efetuado no seu próprio interesse. 

2.15. Será objeto de cobrança apenas a quilometragem constante dos demonstrativos das requisições de 

transporte a serviço do Hospital Escola da UFPel, a ser conferida e aprovada pelo fiscal do contrato, de 

acordo com o trajeto verificado no transporte. 

2.16. Os motoristas contratados deverão possuir, no mínimo, carteira nacional de habilitação (CNH) categoria 

“B” para os serviços, sendo exigível o tempo mínimo de 2 (dois) anos de experiência na respectiva categoria, 

devidamente comprovada na CTPS. 

2.17. Os motoristas deverão possuir Curso de Primeiros Socorros, Direção Defensiva e Relações Humanas, 

que devem ser apresentados no dia do início das atividades, ou serem matriculados em tais cursos 

imediatamente à assinatura do contrato, sendo obrigatória, nesse caso, a apresentação dos certificados de 

conclusão no prazo de 60 (sessenta dias). 
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2.18.  A CONTRATADA deverá designar Preposto para controle das operações durante o horário de 

prestação de serviços, que se reportará ao Fiscal do Contrato, como representante da CONTRATADA, 

visando ao perfeito controle de atendimentos, de acordo com o art. 68 da Lei nº 8.666/93. O Preposto deverá 

ser indicado mediante declaração de que deverá constar o nome completo, nº do CPF e do documento de 

identidade, além dos dados relacionados à sua qualificação profissional.  

2.19. O preposto, uma vez indicado pela empresa e aceito pela Administração do Hospital Escola da UFPel, 

deverá apresentar-se a unidade fiscalizadora, em até 5 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato, para 

firmar, juntamente com o servidor designado para esse fim, o Termo de Abertura do Livro de Ocorrências, 

destinado ao assentamento das principais ocorrências durante a execução do contrato, bem como para tratar 

dos demais assuntos pertinentes à implantação de postos e execução do contrato relativos à sua 

competência. 

2.20. A empresa orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, 

inclusive quanto ao cumprimento dos Requisitos de Saúde Ocupacional e Segurança do Trabalho, Anexo II.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO LOCAL E EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

3.1. Os serviços serão executados na cidade de Pelotas e, excepcionalmente, no Entorno.  

3.2. Entende-se “Entorno” os Municípios de Rio Grande, Capão do Leão Os itinerários serão definidos pelo 

Hospital Escola da UFPel, de acordo com as necessidades dos serviços. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOS UNIFORMES 

4.1. Os uniformes a serem utilizados pelos motoristas deverão ser fornecidos na presença do Fiscal do 

Contrato, em até 10 (dez) dias do início da prestação dos serviços e cedidos novos uniformes a cada seis (06) 

meses.  

4.1.1. As peças dos uniformes deverão ser confeccionadas em tecido de boa qualidade, compatíveis 

com o clima da região onde será́ prestado o serviço, durável e que não desbote facilmente.  

4.1.2. Os sapatos deverão ser em couro maleável puro e não sintético.  

4.1.3. Os uniformes, para as categorias indicadas, deverão conter o emblema da empresa, de forma 

visível, preferencialmente, no blazer ou na camisa, podendo  para isto conter um bolso, do lado 

esquerdo, para a sua colocação.  

4.1.4. Uniforme para motorista feminino: 

H) Camisa de mangas compridas - 3 (três) peças; 

I) Gravata (padrão feminino) - 2 (duas) peças; 

J) Blazer na cor azul marinho - 2 (duas) peças; 

K) Calça comprida ou saia na cor azul marinho - 2 (duas) peças;  

L) e) Sapato em couro, na cor preta - 2 (dois) pares; 

M) Meia na cor preta - 2 (dois) pares; 

N) Cinto em couro, na cor preta - 2 (duas) peças.  

4.1.5. Uniforme para o motorista masculino  

A) Camisa de mangas compridas - 3 (três) peças;  

B) Gravata (padronizada) - 2 (duas) peças;  

C) Blazer na cor azul marinho - 2 (duas) peças; 

D) Calça comprida na cor azul marinho - 2 (duas) peças;  
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H) Sapato em couro, na cor preta - 2 (dois) pares;  

I) Meia na cor preta - 2 (dois) pares;  

J) Cinto em couro, na cor preta - 2 (duas) peças.  

5. CLÁUSULA QUINTA – DOS VEÍCULOS 

5.1. Segue a especificação dos veículos que deverão ser utilizados no serviço: 

5.1.1. Veículo tipo “Van”, novo ou seminovo, com no máximo 2 (dois) anos de uso, 4 (quatro) portas 

laterais, capacidade para 7 (sete) passageiros (incluindo o motorista), com a com possibilidade da 3ª 

fileira de bancos ser rebatida para transporte de pequenas cargas, potência de no mínimo 110 cv, 

com ar condicionado e sistema de som (no mínimo rádio AM/FM), devendo ser fornecido, juntamente 

com o motorista, combustível e todos os acessórios obrigatórios, aplicação de película (insulfilm) em 

todos os vidros do veículo, respeitados os índices de transparência normatizados na Resolução nº 

254 do CONTRAN, de 26. 10.2007;  

5.1.2. Veículo tipo “Carro de passeio”, novo ou seminovo, com no máximo 2 (dois) anos de uso, com 

capacidade para 05 passageiros, motor 1.0, 04 portas, com ar condicionado e sistema de som (no 

mínimo rádio AM/FM), devendo ser fornecido, juntamente com o motorista, combustível e todos os 

acessórios obrigatórios, aplicação de película (insulfilm) em todos os vidros do veículo, respeitados os 

índices de transparência normatizados na Resolução nº 254 do CONTRAN, de 26. 10.2007;  

5.1.3. Os veículos deverão manter as características originais e cor padronizada de fábrica, não 

sendo permitido o uso de qualquer letreiro, marca ou logotipo que identifique a empresa, exceto 

adesivo com a logomarca da Universidade Federal de Pelotas - EBSERH e com os termos “a serviço 

do Hospital Escola da UFPel - EBSERH” ou outro para utilização em atividades específicas no 

formato indicado pelo CONTRATANTE  

5.1.4. Os veículos deverão ser movidos, preferencialmente, a combustíveis de origem renovável ou 

bicombustível, conforme estabelecido na Lei nº 9.660/98. 

5.1.5. Os veículos deverão encontrar-se em perfeito estado de conservação e manutenção, 

abastecidos e limpos interna e externamente, e com a documentação exigida. 

5.1.6. Os veículos disponibilizados deverão estar enquadrados nas categorias de maior eficiência 

energética do PBE (Programa Brasileiro de Etiquetagem Veicular) específica para cada categoria de 

veículo. 

5.1.7. É vedada a sublocação de carros de praça (táxi, UBER, e outras formas). 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1. Os serviços deverão ser iniciados em até 30 dias a partir da assinatura do contrato. 

6.2. Horário, Local e número de veículos com motoristas a serem apresentados de Segunda-Feira á 

Sexta-Feira* 

Horário, local e número de veículos com motoristas a serem apresentados. 

HOSPITAL ESCOLA 

Horário Número 

8:00 8 

9:00 1 
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12:00 1 

14:00 8 

15:00 1 

*Horário estabelecido de acordo com a necessidade atual, poderá ser modificado conforme a demanda 

do Hospital Escola. 

6.3. Horário, Local e número de veículos com motoristas a serem apresentados de Sabádo e  

Domingo* 

Horário, local e número de veículos com motoristas a serem apresentados. 

HOSPITAL ESCOLA 

Horário Número 

8:00 1 

*Horário estabelecido de acordo com a necessidade atual, poderá ser modificado conforme a demanda 

do Hospital Escola. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO ACOMPANHAMENTO E DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

7.1. A fiscalização técnica dos contratos deve avaliar constantemente a execução do objeto e, se for o caso, 

poderá utilizar o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), para aferição da qualidade da prestação dos 

serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, 

sempre que a CONTRATADA não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a 

qualidade mínima exigida as atividades contratadas;  

7.1.1. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 

avaliação da prestação dos serviços. 

7.2. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado deverá 

monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir 

para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.  

7.3. O fiscal técnico do contrato deverá apresentar à CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, 

se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

7.3.1. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível 

de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 

excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 

controle do prestador. 

7.3.2. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 

relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 

previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à 

CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 

7.3.3. O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 

escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação 

dos serviços. 

7.4. Para efeito de recebimento, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do contrato deverá apurar o 

resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que 

poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à CONTRATADA, registrando em relatório. 
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8. CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL, TRABALHISTA E 

PREVIDENCIÁRIA 

8.1. Para fins de acompanhamento do adimplemento de suas obrigações fiscais, trabalhistas e 

previdenciárias, a CONTRATADA deverá entregar ao fiscal a documentação a seguir relacionada: 

8.1.1. Mensalmente, acompanhando a Nota Fiscal/Fatura referente ao serviço prestado, no setor 

responsável pela fiscalização do contrato, cópias autenticadas em cartório ou cópias simples 

acompanhadas de originais, dos seguintes documentos: 

8.1.1.1. Prova de regularidade relativa à seguridade social; 

8.1.1.2. Certidão de Regularidade do FGTS-CRF; 

8.1.1.3. Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União; 

8.1.1.4. Certidão Negativa de Débitos das Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede da CONTRATADA; e 

8.1.1.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

8.1.2. Os documentos relacionados acima poderão ser substituídos, total ou parcialmente, por extrato 

válido e atualizado do SICAF. 

8.1.3. Além dos documentos supracitados, a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a 

Nota Fiscal/Fatura, arquivo digital com os comprovantes de pagamento das seguintes obrigações aos 

seus empregados envolvidos na prestação dos serviços: 

b) Recolhimento da contribuição previdenciária estabelecida para o empregador e seus 

empregados, conforme dispõe o artigo 195, § 3º da Constituição Federal, referente ao mês da 

prestação dos serviços da Nota Fiscal/Fatura apresentada, sob pena de rescisão contratual, 

comprovada por meio da apresentação dos seguintes documentos: 

v) cópia do protocolo de envio de arquivos, emitida pela Conectividade Social (GFIP); 

vi) cópia do Comprovante de Declaração à previdência Social; 

vii) cópia da Guia da Previdência – GPS, com a autenticação mecânica ou acompanhada 

do comprovante de recolhimento bancário ou do comprovante emitido quando o 

recolhimento for efetuado pela Internet; 

viii) cópia da relação dos trabalhadores constantes do arquivo SEFIP (RE). 

b) Recolhimento do FGTS, relativo ao mês da nota fiscal ou fatura apresentada, compatível 

com os empregados vinculados à execução contratual, nominalmente identificados, 

comprovado por meio da apresentação dos seguintes documentos: 

i. cópia do protocolo de envio de arquivo, emitido pela Conectividade Social (GFIP); 

ii. cópia da Guia de Recolhimento do FGTS (GRF) com a autenticação mecânica ou 

acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou do comprovante emitido, 

quando o recolhimento for efetuado pela Internet;  

iii. cópia da relação dos trabalhadores constantes do arquivo SEFIP (RE). 

c. Remuneração, correspondente ao mês da nota fiscal ou fatura apresentada, compatível 

com os empregados vinculados à execução contratual nominalmente identificados, 

comprovado por meio da apresentação dos seguintes documentos: 

i. folha de pagamento de salários; 
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ii.recibo/comprovante de pagamento de salários; 

iii. cópia dos contracheques assinado pelos empregados. 

d. recibo/comprovante do fornecimento de vale-transporte, na forma da legislação vigente, 

quando cabível, correspondente ao mês subseqüente ao da prestação dos serviços a que se 

refere a nota fiscal/fatura; 

e. recibo/comprovante do fornecimento de vale-alimentação, na forma da legislação vigente, 

quando cabível, correspondente ao mês subseqüente ao da prestação dos serviços a que se 

refere a nota fiscal/fatura; 

f. cópia do controle de ponto dos empregados, por folha de ponto, por ponto eletrônico ou 

por outro meio, que não seja padronizado, em consonância com a Súmula 338/TST, 

correspondente ao mês da nota fiscal/fatura; 

g. aviso de férias, devidamente pagas, juntamente com o adicional de férias, na forma da lei, 

correspondente ao mês da nota fiscal/fatura, quando couber; 

h. documento que comprove a concessão de aviso prévio, se houver, trabalhado ou 

indenizado seja por parte da empresa ou por parte do trabalhador, quando couber; 

i. recibo de entrega da Comunicação de Dispensa (CD) e do Requerimento de Seguro 

Desemprego, nas hipóteses cabíveis para a concessão do referido benefício (na ocorrência 

de dispensa sem justa causa, por exemplo); 

j. cópia do Atestado de Saúde Ocupacional (ASO), periódico, retorno, alteração (mudança 

de função) ou demissional; 

k. salário-família (comprovante de frequência escolar, para crianças de 07 a 14. 

8.1.4. Até 10 (dez) dias após o último mês de prestação dos serviços (extinção ou rescisão do 

contrato), ou após a demissão de empregado, apresentar a documentação adicional abaixo 

relacionada, acompanhada de cópias autenticadas em cartório ou de cópias simples acompanhadas 

de originais: 

8.1.4.1.  termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de 

serviço, devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 

8.1.4.2. guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às 

rescisões contratuais; 

8.1.4.3. extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada 

empregado demitido. 

8.1.5. Caso a CONTRATADA não honre com os encargos trabalhistas e previdenciários concernentes 

a este contrato, fica a CONTRATANTE autorizada a depositar judicialmente os valores referentes às 

faturas em que se verifiquem pendências.  

 

 

 

9.  CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA 

9.1. A vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ser 

prorrogado por igual período, até o limite legal, obedecendo o disposto no inciso II do art. 57 da Lei 8.666/93, 

desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 



 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS 

   
 

 
 

 

 
49 

 

 

9.1.1 Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

9.1.2 A Administração mantenha interesse na realização do serviço; 

9.1.3 O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e 

9.1.4 A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação. 

9.2 A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

9.3 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante a celebração de termo aditivo. 

10. CLÁUSULA DEZ – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis; 

10.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 

dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

10.4. Não permitir que os empregados da CONTRATADA realizem horas extras, exceto em caso de 

comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o trabalho 

seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista; 

10.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas 

no Edital e seus anexos; 

10.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos termos 

do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017, quando couber. 

10.7. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: 

10.7.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se 

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 

contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

10.7.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

10.7.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante 

a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em 

relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

10.7.4. considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio 

órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de 

diárias e passagens. 

10.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 
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11. CLÁUSULA ONZE – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e, ainda: 

 

11.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

11.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

11.1.3. comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data de início dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

11.1.4. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

11.1.5. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

11.1.6. prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante; 

11.1.7. responsabilizar-se pelo fiel cumprimento dos serviços, utilizando-se de empregados treinados, 

de bom nível educacional e moral, devidamente habilitados a prestarem serviços de transporte de 

passageiros ou cargas, com qualidade; 

11.1.8.  manter os seus empregados, quando em horário de trabalho, a serviço do Hospital Escola, 

devidamente uniformizados, identificados por crachá da CONTRATADA, com identificação “a serviço 

do Hospital Escola”, fornecido pela empresa e de crachá de acesso fornecido pela CONTRATANTE 

quando necessário; 

11.1.9. substituir imediatamente, com a prévia anuência da CONTRATANTE, qualquer motorista que 

seja julgado inconveniente à ordem ou às normas disciplinares do Hospital Escola ou no caso de 

afastamento, falta, impedimento legal ou férias, de maneira que não prejudique o andamento e a boa 

execução dos serviços; 

11.1.10. manter seus funcionários sob vínculo empregatício exclusivo da empresa, responsabilizando-

se por todos os ônus decorrentes da execução dos serviços, inclusive salários de pessoal, e todos os 

benefícios previstos nas leis trabalhistas, previdenciárias e demais exigências legais para o exercício 

da atividade objeto desta contratação; 

11.1.11. fazer com que seus empregados cumpram, rigorosamente, todas as suas obrigações e boa 

técnica nos serviços; 

11.1.12. manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e 

qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em 

razão da execução do objeto deste contrato, devendo orientar os empregados nesse sentido; 

11.1.13. assumir as obrigações estabelecidas na legislação, quando seus empregados forem 

envolvidos em acidentes de trabalho; 

11.1.14. assumir as obrigações estabelecidas na legislação em casos de infrações às leis de trânsito; 

11.1.15. fornecer transporte aos seus empregados nos dias de greve, de forma que os serviços não 

sofram solução de continuidade; 

11.1.16. acatar as orientações do Fiscal do contrato ou de seu substituto legal, sujeitando- se a mais 

ampla e irrestrita fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações 

formuladas; 
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11.1.17. prestar esclarecimento ao Hospital Escola sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 

envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da prestação dos 

serviços contratados; 

11.1.18. responder por danos/desaparecimento causados ao patrimônio do Hospital Escola, aos seus 

servidores e a terceiros, por culpa, dolo, negligência ou imprudência de seus empregados ou 

prepostos, bem como os danos à integridade física das pessoas a serviço da CONTRATANTE, 

conduzidas nos veículos; 

11.1.19. apresentar ao Fiscal do contrato quadro nominativo de todo contingente de empregados 

destinados a prestar os serviços contratados, acompanhados de cópias da Carteira de Identidade, 

Carteira de Trabalho, Carteira Nacional de Habilitação, CPF, inclusive nos casos de substituição; 

11.1.20. disponibilizar os veículos até o início das atividades, conforme estipulado na ordem de 

serviço, devendo, no mesmo prazo, apresentar relatório com os veículos disponíveis para realização 

do objeto da presente licitação, contendo modelo, ano, placa e o Renavam – Registro Nacional de 

Veículos Automotores dos veículos alocados, cópia autenticada dos documentos dos veículos e os da 

apólice de seguro geral/total de cada um dos veículos; 

11.1.21. em caso de troca de qualquer veículo ou motorista, principalmente, no que tange aos 

motoristas, a CONTRATADA deverá atualizar os dados junto à Fiscalização da CONTRATANTE. 

11.1.22. contratar apólice de seguro de veículo contra sinistros deverá contemplar no caso de 

APP/Morte ou Invalidez o valor mínimo de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) por passageiro; 

11.1.23. exercer rígido controle com relação à validade da Carteira Nacional de Habilitação de cada 

motorista, verificando se a categoria é compatível com os serviços prestados, bem como manter 

regularizada a documentação do veículo, validade de equipamentos obrigatórios (ex. validade 

carga/extintor de incêndio); 

11.1.24. substituir, imediatamente o veículo de sua propriedade que não se apresente em perfeitas 

condições de utilização; 

11.1.25. permitir, a qualquer tempo, a realização de inspeção nos veículos colocados à disposição do 

Hospital Escola, com a finalidade de verificar as condições de conservação, manutenção, segurança 

e limpeza ou aferição de hodômetro; 

11.1.26. disponibilizar aparelhos de comunicação tipo celulares, nextel ou similares para os 

condutores usarem durante a prestação dos serviços; 

11.1.27. adotar providências necessárias ao socorro de vítimas em caso de acidente de trânsito, 

isolamento do local (triângulo, pisca-alerta, etc), comunicação a autoridades para resgate (corpo de 

bombeiro), policiais e de trânsito, bem como informar imediatamente à CONTRATANTE; 

11.1.28. substituir, em caso de avaria mecânica ou acidente de trânsito, o veículo 

avariado/acidentado no intervalo de até 1 (uma) hora, a partir da notificação expedida pela 

CONTRATANTE;  

11.1.29. A substituição de veículos, por quaisquer outras razões, deverá ser realizada em até 2 (duas) 

horas, a partir da notificação expedida pela CONTRATANTE. 

11.1.30. assumir todas as despesas com os veículos de sua propriedade, inclusive as relativas a 

combustível, manutenção acidentes, multas, pedágio, impostos, estacionamento, taxas, 

licenciamentos, seguro geral e outras que incidam direta ou indiretamente sobre os serviços ora 

contratados, isentando a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade jurídica ou financeira em 

quaisquer ocorrências; 

11.1.31. informar à CONTRATANTE qualquer irregularidade que ocorrer com o velocímetro, com 

seus lacres ou com o hodômetro, devendo neste caso ser apurada a medição da quilometragem 

devida e a correção providenciada de imediato. 
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11.1.32. As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 

deverão apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços: 

11.1.32.1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do 

posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de 

Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos 

serviços, quando for o caso; 

11.1.32.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e 

dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente 

assinada pela contratada; e 

11.1.32.3. Carteira Nacional de Habilitação (CNH); 

11.1.32.4. exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os 

serviços; 

11.1.32.5. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo 

empregado que se vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o 

desligamento de empregados no curso do contrato de prestação de serviços deve ser 

devidamente comunicado, com toda a documentação pertinente ao empregado dispensado, à 

semelhança do que se exige quando do encerramento do contrato administrativo. 

11.1.33. A contratada deverá apresentar mensalmente junto com a nota fiscal a documentação 

relacionada no item 9.1.1 do TR. 

 
12. CLÁUSULA DOZE – DA SUBCONTRATAÇÃO 

12.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir total ou parcialmente o objeto do 

contrato a terceiros, ou a eles associar-se sem prévia autorização da CONTRATANTE, sob pena da imediata 

rescisão do contrato e demais sanções aplicáveis ao caso determinadas pela Lei Federal n. º 8666/93. 

12.2. A subcontratação depende de autorização prévia da CONTRATANTE, a quem incumbe avaliar se a 

subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica, além da regularidade fiscal e trabalhista, 

necessários à execução do objeto. 

12.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da CONTRATADA 

pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da 

subcontratada, bem como responder perante a CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações 

contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

 

13. CLÁUSULA TREZE – DO VALOR DO CONTRATO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. O valor estimativo da contratação é de R$ xxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxx). O valor é meramente 

estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços 

efetivamente prestados. 

13.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

13.2. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
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Gestão/Unidade(UGR):  

Fonte de Recurso: 

Programa de Trabalho:  

Elemento de Despesa:  

PI:  

Nota de Empenho:  

13.3. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da 

mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 

14. CLÁUSULA QUATORZE – DA GARANTIA CONTRATUAL 

14.1. Será exigida a prestação de garantia pela CONTRATADA, como condição para a assinatura do 

contrato, no percentual de 5% (cinco por cento) –do valor total do contrato, em uma das seguintes 

modalidades: 

14.1.1. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

14.1.2. Seguro-garantia; ou 

14.1.3. Fiança bancária. 

14.2. Será exigida garantia adicional, caso configurada a hipótese prevista do § 2º do artigo 48 da Lei nº 

8.666, de 1993; 

14.3. O prazo para apresentação da garantia será definido pela Administração, após a licitação e antes da 

assinatura do contrato, na convocação que será feita à empresa. 

14.4. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 

0,07% (sete centésimos por cento) do valor total da proposta por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por 

cento).  

14.5. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a CONTRATANTE a desclassificar a proposta e 

convocar a próxima licitante na ordem de classificação para a assinatura do contrato. 

14.6. Se, por algum motivo, a assinatura do contrato ocorrer antes da apresentação da garantia, esta deverá 

ser apresentada no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da assinatura. Caso a garantia não seja 

apresentada nesse prazo, a CONTRATANTE fica autorizada a promover a rescisão do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da 

Lei n. 8.666 de 1993. 

14.7. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período de 

90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, que deverá ser renovada em caso de prorrogação 

contratual, observados os requisitos previstos no item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MPDG n° 5/2017. 

14.8. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

14.8.1. Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas; 

14.8.2. Prejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execução do contrato; 

14.8.3. As multas moratórias e punitivas aplicadas pela CONTRATANTE à CONTRATADA. 
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14.9. No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado na Caixa Econômica Federal em conta 

vinculada, mediante depósito identificando o crédito em nome da Fundação Universidade Federal de Pelotas. 

14.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 

Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

14.11. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador 

aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

14.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 

readequada ou renovada nas mesmas condições. 

14.13. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela CONTRATANTE, para compensação de 

prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta da CONTRATADA, esta deverá proceder à 

respectiva reposição no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que tiver sido notificada. 

14.14. Após três meses da execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações 

a cargo da CONTRATADA, a garantia por ela prestada será liberada ou restituída e, quando em dinheiro, 

atualizada monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos à CONTRATANTE. 

15. CLÁUSULA QUINZE – DO PAGAMENTO 

16.1. O pagamento será realizado com base na somatória dos quilômetros rodados por todos os veículos, de 

acordo com as requisições atestadas, multiplicada pelo custo do quilômetro rodado; 

16.2. Para cada veículo é garantido à CONTRATADA o pagamento mensal mínimo equivalente a 800 

(oitocentos) quilômetros; 

16.3. A diferença entre o valor do pagamento mínimo (franquia) e o efetivamente devido (quilometragem 

rodada), quando este for menor, será considerada crédito da CONTRATANTE, exclusivamente para efeito de 

compensação de excedentes em faturamentos posteriores; 

16.4. Sempre que o valor do pagamento mensal apurado, com base nos quilômetros efetivamente rodados 

for maior que o pagamento mínimo da franquia global por veículo tipo funcional, a CONTRATANTE pagará o 

excedente após deduzir eventuais créditos; 

16.5. Eventuais deduções serão realizadas de forma que a CONTRATADA nunca receba menos que o valor 

da franquia; 

16.6. A nota fiscal será emitida pela CONTRATADA após os seguintes procedimentos: 

16.6.1. Ao final de cada mês da execução contratual, a CONTRATADA apresentará um relatório 

prévio dos serviços executados no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada de 

acordo com as requisições atestadas; 

16.6.2. A CONTRATANTE terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data da 

apresentação do relatório, para aprovar ou rejeitar, de acordo com as requisições atestadas, no todo 

ou em parte, a prestação do serviço relatado pela CONTRATADA. 

16.7. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data do ateste da Nota 

Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações da 

CONTRATADA.  

16.8. O pagamento somente será efetuado após a conferência do “atesto” pelo servidor competente (Fiscal) 

da nota fiscal apresentada pela CONTRATADA, quitação de encargos sociais e encargos incidentes, e da 

verificação da perfeição técnica do trabalho realizado. 
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16.9. O “atesto” da nota fiscal fica condicionado à verificação da sua conformidade apresentada pela 

CONTRATADA com os serviços efetivamente executados. O fiscal do contrato deve instruir o processo de 

pagamento com a Nota Fiscal ou Fatura e os demais documentos comprobatórios da prestação dos serviços 

e encaminhar para o setor de contratos que encaminhará para pagamento. 

16.10. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

16.11. Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade do 

cadastramento da CONTRATADA no SICAF e/ou nos sites oficiais, devendo seu resultado ser impresso, 

autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

16.11.1. Será verificada também, antes do pagamento, a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, 

em consulta ao portal do Tribunal Superior do Trabalho. 

16.12. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável, inclusive 

quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 1991. 

16.12.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o 

disposto na Lei Complementar nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicável; 

16.13. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta-

corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, ou por outro meio previsto na 

legislação vigente. 

16.14. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

16.15. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

16.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADAi não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias 

de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa 

de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

16. CLÁUSULA DEZESSEIS – DO REAJUSTE 

16.1. Será admitido o reajuste do valor do serviço, em contrato com prazo de vigência igual ou superior a 

doze meses, mediante a aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA ou outro que 

venha substituí-lo, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, desde que seja 

observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado da data da apresentação da proposta para o primeiro 

reajuste, ou da data do último reajuste para os subseqüentes, ou que seja solicitado pela CONTRATADA.  
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16.2. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço médio de mercado 

para o presente serviço, a CONTRATADA aceita negociar a adoção de preço compatível com o serviço 

contratado. 

17. CLÁUSULA DEZESSETE – DA FISCALIZAÇÃO 

17.1. A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e 

avaliação por representante da CONTRATANTE, para este fim especialmente designado, com as atribuições 

específicas determinadas na Lei n° 8.666, de 1993, conforme detalhado no Termo de Referência. 

17.2. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não excluem a 

responsabilidade da CONTRATADA e nem confere à CONTRATANTE responsabilidade solidária, inclusive 

perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos serviços contratados. 

17.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora contratados, 

prestados em desacordo com o presente Edital e seus Anexos e com o contrato. 

17.4. As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da CONTRATANTE encarregado da 

fiscalização do contrato deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, ou, nesta impossibilidade, 

justificadas por escrito. 

17.4.1. Toda e qualquer comunicação do HE-UFPel com a CONTRATADA poderá ocorrer por correio 

eletrônico (e-mail), sendo obrigação da CONTRATADA manter o cadastro atualizado no SICAF. O 

endereço de e-mail para contato utilizado na comunicação poderá ser aquele cadastrado no 

Formulário de Informações do Licitante (modelo anexo ao edital), ou o e-mail cadastrado no SICAF 

ou, ainda, o e-mail cadastrado na Proposta/Ata de Registro de Preços enviada após a fase de lances.  

17.4.2. A CONTRATADA, quando notificada via e-mail, deverá confirmar o recebimento do mesmo. 

Caso contrário, o prazo concedido para resposta começará a contar 24 horas após o envio do e-mail.  

17.4.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração.  

18. CLÁUSULA DEZOITO– DAS ALTERAÇÕES 

18.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

18.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por  

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

18.2.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

19. CLÁUSULA DEZENOVE – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a 

CONTRATADA que:  

19.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação;  
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19.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;  

19.1.3. Fraudar na execução do contrato;  

19.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;  

19.1.5. Cometer fraude fiscal;  

19.1.6. Não mantiver a proposta.  

19.2. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

19.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a CONTRATANTE;  

19.2.2. Multa moratória, que será aplicada da seguinte maneira, com base no valor do contrato:  

19.2.2.1. 5% (cinco por cento) para atraso de até 09 (nove) dias;  

19.2.2.2. 10% (dez por cento) para atraso de 10 (dez) a 29 (vinte e nove) dias;  

19.2.2.3. 20% (vinte por cento) a partir do 30º (trigésimo) dia de atraso.  

19.2.3. Multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução parcial ou total do objeto;  

19.2.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 

anos;  

19.2.5. Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no 

SICAF pelo prazo de até cinco anos;  

19.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 

ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados;  

19.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas e os 

profissionais que:  

19.3.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos;  

19.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  

19.3.3.  Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados.  
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19.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei 

nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.  

19.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 

da proporcionalidade.  

19.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  

20. CLÁUSULA VINTE – MEDIDAS ACAUTELADORAS 

20.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 

providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de 

difícil ou impossível reparação. 

21. CLÁUSULA VINTE E UM – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

21.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993:  

21.1.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;  

21.1.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações do termo de referência, 

projetos e prazos;  

21.1.3. A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 

conclusão do serviço, nos prazos estipulados;  

21.1.4. O atraso injustificado no início do serviço;  

21.1.5. A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;  

21.1.6. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, 

a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas 

no Contrato;  

21.1.7. O desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;  

21.1.8. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da 

Lei nº 8.666, de 1993;  

21.1.9. A decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;  

21.1.10. A dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;  

21.1.11. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 

prejudique a execução do Contrato;  

21.1.12. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 

CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;  

21.1.13. A supressão, por parte da Administração, de serviços, acarretando modificação do valor 

inicial do Contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993;  

21.1.14. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 

(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna, 

guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
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pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações, mobilizações e outras previstas, assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o 

direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada 

a situação;  

21.1.15. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração, 

decorrentes de serviços, fornecimento, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso 

de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à CONTRATADA 

o direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a 

situação;  

21.1.16. A não liberação, por parte da Administração, do objeto para execução do serviço, nos prazos 

contratuais;  

21.1.17. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do Contrato;  

21.1.18. O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 1993, sem prejuízo 

das sanções penais cabíveis.  

21.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa.  

21.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:  

21.3.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos 

15.1.1 a 15.1.12, 15.1.17 e 15.1.18 desta cláusula;  

21.3.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja 

conveniência para a Administração; 

21.3.3. Judicial, nos termos da legislação. 

21.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente.  

21.5. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos 15.1.12 a 15.1.17 desta cláusula, sem que haja culpa 

da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 

ainda direito a:  

21.5.1. Devolução da garantia; 

21.5.2. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

21.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia contratual, 

para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos, bem como a 

retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além 

das sanções previstas neste instrumento. 

22. CLÁUSULA VINTE E DOIS – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

22.1. O recebimento do objeto contratado não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias 

concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei 

n° 10.406, de 2002). 
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22.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente diariamente por meio do controle do hodômetro do veículo 

e verificação de que os serviços foram prestados em conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta; 

22.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta; 

22.4. Os serviços serão recebidos definitivamente a partir do recebimento da Nota Fiscal/Fatura, após a 

verificação da qualidade e quantidade mensal do serviço executado, com a consequente aceitação mediante 

atesto do Fiscal do Contrato; 

22.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

23. CLÁUSULA VINTE E TRÊS – DAS VEDAÇÕES 

23.1. É vedado à CONTRATADA: 

23.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

23.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

24. CLÁUSULA VINTE E QUATRO– DOS CASOS OMISSOS 

24.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela 

CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, no Decreto nº 3.722, de 2001, na Lei Complementar nº 123, de 2006, na Instrução Normativa 

SLTI/MPOG n° 2, de 30 de abril de 2008, e na Lei nº 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e 

normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas 

transcrições. 

25. CLÁUSULA VINTE E CINCO – DA SUB-ROGAÇÃO 

 

25.1. Com a assinatura do Contrato de Gestão celebrado entre a Universidade Federal de Pelotas – UFPel e 

a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH para a gestão especial gratuita dos hospitais 

universitários da UFPel, foi criada uma nova filial da referida empresa em Pelotas – RS e como consequência 

os contratos firmados com o Hospital Escola poderão ser sub-rogados para esta filial. 

 

26. CLÁUSULA VINTE E SEIS– DA PUBLICAÇÃO 

26.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial 

da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

27. CLÁUSULA VINTE E SETE – DO FORO 

27.1. Fica eleito o foro da Seção Judiciária de Pelotas - Justiça Federal, com exclusão de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato.  

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a 

seguir firmam o presente Contrato em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 

02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 
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Pelotas,____de _____________ de 2018.  

 

 

 

____________________________                              _____________________________ 
Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx                                xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxx                                                                             xxxxxx                                          
Pela CONTRATANTE                                                  Pela CONTRATADA    
  

 

TESTEMUNHAS: 

 

_________________________________ 
Nome: 
CPF n°: 
Identidade n°: 

 

_________________________________ 
Nome: 
CPF n°: 
Identidade n°: 
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